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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 3.271—DE 2 DE MAIO DE 1899 (I)

cunhes o regulamento de 15 de junho de 1859 e altera algumas de imas
disposições

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da attribuição que lhe confere o art. 48 § 1° da Consti-
tuição Federal, resolve que o regulamento, a que se refere o
decreto n. 2.433, de 15 de junho de 1859, se observe com as
alterações annexas, que vão assignadas pelo Ministro de
Estado da Justiça e Negocies Interiores.

Capital Federal, 2 do maio de 1899, 11° da Republica.

M. FERAL/a DE CAMPOS SALTAS.

Spitacio da Silva Pessoa.
••••••••n•

Alterações a que se refere o decreto n. 3.271, desta data

Art. 1.0 .0 regulamento promulgado _pelo decreto ia. 2.433,
de 15 de junho de 1859, para a arrecadação de bens de defuntos
e ausentes, vagos e do evento, será observado, no Districto
Federal, com as alterações seguintes:

Art. 2. 0 Sempre que o oficial do registro civil receber uma
communicação de obito, indagará si o falecido deixou bens que
devam ser arrecadados0 na conformidade do citado regulamento
de 1859.

§ 1. 0 Si o falecido não tiver deixado cànjuge ou herdeiros
presentes, descendentes ou ascendentes ou collateraes dentro do
3* grão por direito civil, ou si o herdeiro instituido em testa-
mento e o testamenteiro estiverem ausentes, o (Oficial do registro
levará in-continenti o facto ao conhecimento do pretor.

§ 2. 0 No caso de ser feito o enterramento com autorização de
autoridade policial, nos termos do art. 75 do regulamento an-
nexo ao decreto n. 9.886, de 7 de março de 1888, essa auto-
ridade fará a indagação de que trata o presente artigo, e no dia
immediato communicará o resultado ao &Boiai do registro, ai se
dor algum dos casos referidos no paragra,pho antecedente. 	 •

Art. 3.* o pretr, logo que tiver conhecimento, pelo meio in-
dicado nos paragraphos do art. 2*, ou por qualquer outro meio,

(I) Reproduz-se por ter sabido com incorrecções.

de ter falecido na sua circurescripção alguma pessoa cujos bens
estejam nas circurnstancias do capitulo 1 0 do regulamento de
1859, procederá á arrecadação de todos os bens, no me eino dia
ou no immediato, providenciando préviamonte para que campa-
Façam no local o curador de ausentes e o representante da fa-
zenda federal.

§ 1.° Si o curador de ausentes e o representante da fazenda
federal, ou qualquer delles, não comparecerem, nem por isso o
pretor deixará de proceder á arrecadação. Os bens que ao cura-
dor de ausentes pertence guardar e administrar ficarão até o
dia seguinte confiados á guarda de pessoa abonada, que os en-
tregará ao curador, mediante recibo.

§ 2.0 O não comparecimento, sem motivo justificado, do cura-
dor de ausentes ou do representante da fazenda federal importa
a perda da metade da porcentagem mareada para esses funcclo-
nados no art. 82 do regulamento de 1859.

O pretor dará conhecimento da omissão ao Ministro da Justiça
e Negocies Interiores.

§ 3. 0 Si o pretor não se achar presente á hora designada para
a diligencia, o curador de ausentes procederá á arrecadação em
presença de duas testemunhas, e ainda que não compareça o
representante da fazenda federal. Um escrivão ad hoc, nomeado
pelo curador, lavrará o auto,que será in-continenti remettido ao
pretor.

Neste caso, o pretor perderá a metade da porcentagem que
lhe pertence pelo art. 82 do regulamento de 1859.

§ 4. 0 O dinheiro, ouro, prata, pedras preciosas, titules da di-
vida publica e de companhias e quaesquer papeis que con-
tenham segredos de familia, serão remettidos immediatamente
para o cofre dos deposites publicos, em envolucros lacrados e
rubricados pelo juiz ou pelo curador de ausentes, com a decla-
ração do seu conteúdo. Os outros bens moveis e os semoventes
irão para o deposito geral; ficando unicamente Sob a guarda e
administração do curador os bens de raiz, os titules de dividas
activas, os moveis e semoventes não admittidos no Deposito Ge-
ral, os destinados e applicados á laboração dos estabelecimentos
agricolas e fabris, para o effeito do disposto no § 1* do art. 38
do regulamento de 1859, e os moveis que sejam de valor de o!.
feição, como retratos ou joias de familia, manuscriptos, etc.

§ 5.* O representante da fazenda federal é obrigado a compa-
recer á diligencia acompanhado do seu perito.que,conjuntamento
com outro apresentado pelo curador e, em falta, designado pelo
pretor, procederá á. avaliação dos bens á medida que forem
sendo arrolados. Do auto de arrecadação deverá constar o com-
promisso prestado pelo perito designado o tambem a avaliação

• dos bens.
Si os avaliadores discordarem, o pretor nomeará um terceiro

para desempatar, e, sempre que for possivel, o desempate
constará do proprio auto d,e arrecadação.

§ 6.° Não haverá avaliação quando os bens forem de pouca
importancia, parecendo ao juiz que o seu valor não excedo de
300000.

ra 7.° NO caso do § 30 ou dada a ausencia do perito da fazenda
federal, a avaliação será feita dentro do prazo de tres dias de-
pois da arrecadação. SI a ausencia não for justificada, o perito
perderá, a metade do adulo que lhe competir pela avaliação.

§ 8.° O valor dos titulos da divida e de companhias será o da
cotação no dia do falecimento do Inventariado, ou no dia
mais proximo, e, subsidiariamente, o que for arbitrado por uni
corretor nomeado pelo juiz.

§ 9.° Verificada alguma das hypotheses do regulamento pro-
mulgado pelo decreto n. 855,de 8 de novembro de 1851, o pretor
suspendera a diligencia para observar as disposições desse re-,
gulamento.

Art. 4.° Os bens recolhidos ao cofre dos deposites publicos e
ao deposito geral serão vendidos no prazo de oito dias depois
da avaliação, em praça dojuizo, ou em leilão no mais curto
prazo possivel, si na praça não houver lançador. O comprador
só poderá receber os bens á vista do conhecimento que prove a
entrada do producto da compra para o cofre dos deposites pu-
blicos.

Si o comprador não exhibir o conhecimento no termo de 24
horas depois da arrematação, ficará esta sem effelte, respon-
dendo o comprador pelas despezas da praça ou leilão o pelos
prejnizos a que tiver dado causa. Entretanto, si o conhecimento
do deposito for apresentado depois das 24 horas e o comprador
demonstrar que não lhe foi possivel trazei-o a juizo dentro do
prazo, o pretor ordenará a entrega dos bons.
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Esta disposição é applicavel venda dos bens que não forem
admittidos no Deposito Geral.

§ 1.. Os titulas da divida publica e de companhias serão ven-
didos, no termo de um mez depois da arrecadação, pelo corretor
que o pretor designar. Ultimada a operação, o corretor roco-
lherá ao cofre dos depositos publicos o producto liquido da
venda, juntando-se aos autos o respectivo coahecimento.

§ 2." O pretor poderá adiar a venda dos bens por tempo deter-
minado, susceptive I de prorogação. sempre que, pendendo ha bili-
tação dos herdeiros ou vislarração dos doaos dos bens, eles
assim o requererem e não hoover inconvenienie.

Art. 5.° Quarenta e oito horas depois da arrecadação, o pre-
tor procederá ás diligencias dettwininadas no art. 32 do regula-
mento de 1859, para chamamento dos herdeiros do finado e do
tolos que direito tenham á sua herança, marcando o prazo do
90 dias.

O edital será publicado tres vezes com o intervalo de 20 dias.
Si o finado for natural de algum dos Estados da União, o pre-

tor dirigirá deprecadas para a respectiva circumscripção poli-
ciaria atim de lá lambem se atlixar edital por tempo razoavel.

§ 1. 0 Não apparecendo interessados a habilitar-se, o pretor, si
o espolio não for de valor superior a 5:000$, ou o conselho do
Tribunal Civil e Criminal, no caso contrario, julgará a herança
vacante e devoluta para o Estado.

e; 2. 0 Os bens de raiz serão então vendidos em praç t do juizo,
salva a disposição do art. 12 do regulamento de 15 de junho
de 1859; mas a respectiva carta de arrematação não poderá ser
passada sem que, além das fosmalidades legaes, o arrematante
apresente conhecimento da entrada do producto para o cofre
dos depositas publicas.

§ 3.° Da mesma forma se procederá a respeito das dividas
activas que forem de ditlicil liquidação ou cobrança, com o
abatimento nunca excedente do 30 0/. ; e os titules das que o
não forem serão recolh i dos ao cofre dos depositos publicos.

§ 4.. Si estiver pendente habilitação dos herdeiros ou recla-
mação dos donos dos bens, em qualquer instancia judiciaria, ao
tempo em que findar o prazo dos editaes, as disposições dos
paragraphos antecedentes só serão observadas depois da deci-
são final do processo, sempre que a parte assim o requerer.

Art. ti.° No caso de arrecadação dos bens dos falecidos testa-
dos, o curador de ausentes dará cumprimento ao testamento,
sem direito á vintena e sem prejuizo das providencias pre-
seriptas neste regularnento,quanto ao inventario, guarda, admi-
nistração e liquidação dos bens do espolio.

Art. 7.° As reclamações das pessoas que se julgarem donos
dos bens arrecadados serão processadas em apartado. Apresen-
tada a petição com os documentos que existirem e ouvidos o
curador de ausentes e o representante da fazenda. abrir-se-lia
em cartorio uma dilação probatoria de cinco dias, finda a qual
os interessados arrazoarão no prazo do 48 horas para cada um,
decidindo o pretor com aggravo para o conselho do Tribunal
Civil o Criminal.

Si ao pretor parecer desnecessaria a dilação , á vista dos
documentos offerecidos, julgará logo a reclamação.

Art. 8.° O curador de ausentes não pôde delegar as funcções
do seu cargo, e é obrigado a funccionar no predio ()ocupado polo
Tribunal Civil e Crirainal, onde receberá os autos e papeis con-
cernentes ao serviço da curadoria e as intimações.

Art. 9.° Si o curador de ausentes não recolher, no principio
do cada mez, o producto liquido arrecadado no mez anterior,
não só do rendimento que tiverem tido nesse tempo os bens
administrados, como das dividas que se houverem cobrado, nos
termos do art. 41 do regulamento do 15 de junho de 1859, o
pretor determinará que no calculo de liquidação não seja con-
tada a porcentagem estatuida no art.83 do mesmo regulamento
o communicará a omissão ao Ministro da Justiça e Negocios In-
teriores.

Art. 10. Si o Conselho do Tribunal Civil e Criminal, ou o
pretor, encontrar, quando julgar os processos de arrecadação,
prova de omissões ou faltas commettida.s pelo curador de au-
sentes, dará conhecimento delias ao Ministro.

Art. 11. Sempre que o Conselho do Tribunal Civil e Criminal
verificar que o pretor não foi diligente em compelir o curador
á liquidação exacta e prompta, da herança, glosará metade da
porcentagem que ao pretor pertencer.

Art. 12. Além das penas estatuidas no regulamento de 15 de
junho de 1859 e da responsabilidade criminal, quando couber, o
curador de ausentes soffrerá a pena de demissão do cargo, si
forem repetidas ou graves as omissões ou faltas que tiver pra-
ticado no desempenho de suas funcções.

Art. 13. As disposições deste regulamento serão obscovadas,
no que for applicavel. nas arrecadações —a) dos bens das
pessoas ausentes, segundo a Ord. L. 10 T. 90, princ.; O) dos bens
moveis e de raiz a que não é achado senhorio certo ; c) dos qui-
nhões pertencentes aos herdeiros ausentes dos falecidos testados
ou intestados ; d) das heranças repudiadas.

Capital Federal, 2 do maio de 1899.—Epitacio da Silva Pessoa.

Ministerio da Justiça o Negocios
Intoriores

Se. Presidente do Senado Federal.
Tendo nomeado, por decreto de 31 de de-

zembro ultimo, junto em cópia, o Dr. José
Cesario de Faria Alvim, para o cargo de Pre-
fe'to do District° Federal, submetto o mesmo
acto O approvação do Senado, nós termos do
art. 2^ do decreto legislativo n. 543, de 23 do
citado mez.

Capital Federal, 4 de maio de 1899.—M.
Ferraz de Campos Salle,s.

Por decreto de 6 do corrente mez, foram
privados dos respectivos postos, nos termos do
art. 65, § I°, da lei n. 602, de 19 de setembro
do 1850, os seguintes officiaes da guarda na-
cional da Capital Federal, por não terem soli-
citado ou apostillo.do suas patentes dentro
do prazo legal:
AGGREGADOS AOS CORPOS DO SERVIÇO ACTIVO

Tenentes-coroneis
Bento José Victorino de Barros.
Arthur Ferreira Torres.
José Victoriano da Silveira Moura.
José Piedade (lionorario).

Major
João Gonçalves Bandeira.

Capitaes
Carlos Tavares Pinto.
Braz Nogueira Pinto.

AGGREGADOS AOS CORPOS DA RESERVA

Tenentes-coroaeis
Antonio Augusto de Carvalho.
Leopoldo Sarthou.
José de Amorim Lima.
João Henrique Lowndes.
Barão de Santa Margarida.

Capitaks
Luiz Chapot Prevost Filho.
Oscar Victor Masson.
Carlos da Silva Gusmão.
Luiz de Lacerda Cardoso.
Henrique Alves Antunes.
Alfredo tio Oliveira Rego.
Alfredo da Fonseca Braga.
Manoel Pinto de Araujo Junior.

Tenentes
Mario do Carmo Souza Guimarães.
Augu-do Francisco iIa Rocha.
Arthur Monteiro Ornellas.
Francisco Neves da Silva.
Ignacio Pedro de Carvalho Chaves.
Mariano Soares.
Augusto Francisco dos Santos.
Eugonio Lopes de Souza.
Joaquim Vianna da Silva.
Antonio da Rocha Albuquerque Diniz.
Carlos Cordeiro da Graça.
Francisco Manoel Bernardas Camello.
João Rodrigues de Araujo Porto.
Antonio Soares Ladeira.
Ricardo Antonio Machado.
Joaquim Manoel do Souza Irmão.
Antonio José dos Santos.
Manoel dos Santos Leonor.
Ovidio Saraiva do Carvalho Junior.
Arthur Xavier Pedroso.
Augusto Francisco dos Santos.
Arthur Seba.s tião de Magalhães Sampaio.

Alferes
Carlos Gaudie Leso,
Antonio Luiz Pinto Montenegro.
Pedro Felix Marinho Falcão.

Raphael de Faria Costa.
Samuel Freire de Almeida.
Henrique Ignacio Guimarães.
Rodolpho José de Carvalho.
José Ferreira de Moraes.
Alfredo Affonso do Souza.
Eduardo José de Magalhães Carvalho.
Miguel Braga Sobrinho.
Bento Vaz.
Leovigildo Francisco de Mendonça.
Alfredo José de Castro.
Alfredo Gomes de Paula.
Manoel José Ventura.
José Bernardino da Silva Peixoto.

REFORMADOS

Coroneis
Amancio Raymundo Martins Mascarenhas.
Condido Alves da Silva Porto.
João José Nocetti.
João Francisco da Costa Ferreira.
Joaquim José Rodrigues Torres.
Pedro Augusto Tavares.

Tenentes-coroneis

Alfredo Schmidt de Vasconcellos.
Alfredo Lopes da Costa Moreira.
Artidoro Augusto Xavier Pinheiro.
Arminio Casar Burlamaqui.
Carlos José de Azevedo Magalhães.
Durval Augusto da Fontoura e Castro.
Eugenio de Andrade.
Joaquim José de Oliveira Sampaio Junior.
José Joaquim da França Junior.
Jorge Gonçalves de Pinho.
Manoel Joaquim de Andrade Junior.
Milão Maxim° de Souza Netto.
Pedro Ferreira de Oliveira Amorim.

tjores
Adriano Alvos de Almeida.
Alexandre Dyott.
Alfredo de Miranda Pacheco.
Alvaro de Almeida Quartinr.
Antonio Rabello.
Antonio Teixeira da Fontoura.

João Leopoldo Modesto Leal.
Dr. João Luiz dos Santos Titara.
Joaquim Xavier Coelho Bittencourt.

Majores
Carlos Pereira Rego (tenente-coronel hono-

cario).
Samuel Gracie.
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Candido Basilio Cardoso Pires.
Carlos Castellões.
Eugenio Totirinho.
Felix Ig,nacio Frias.
Dr. Fernando Francisco da Costa Ferraz.
Francisco José Gomes da Silva.
Francisco Manoel Estavas.
Gaspar Alves Moira.
Joio Antonio de Almeida Gonzaga.
Joao Antonio Henrique Arcas.
João Carlos de Oliveira Rosario.
Joaquim Carlos de Azevedo Brandão.
Joaquim Antonio Rodrigues.
José Pinheiro Medeiros de Carvalho.
José Rodrigues de Azevedo Machado.
Luiz Penna Frias.
Luiz Francisco da Luz Bossa.
Manoel Pinheiro de Campos.
Misaol Ferreira de Almeida.
Pedro Alfonso dos Santos.
Pedro Caffarena.
Sebastião Rodrigues de Azevedo.
Terencio Leal Pimenta'.

Capitães

Alfredo Xustequiniano dos Santos.
AlfredolPedro dos Santos. 	 •
Antonio Affonso Xavier Pragana.
Dr. Augusto Daniel de Araujo Lima.
Arthur Bevilaqua.
Braulio Antunes Moreira.
Francisco Xavier Pinheiro.
Francisco Martins Guimarães.
Helvecio Mendes Limoeiro.
Irineu Wagner.
João Carlos Garony.
João Vieira da Cunha Guimarães.
João Teixeira Pinto.
Joaquim Marcellino Lobo de Avila.
Joaquim Teixeira Leitão.
José Ignacio da Silveira.
José de Paula Freitas.
Luiz Campos.
Luiz Elisio dos Reis.
Luiz Radrigues da costa Junior.
Luiz lIenrique Liberal.
Leovigildo do Souza Mattos.
Paulo Carne Maia.
Paulo João launhardt.
Roberto Theot toro de Mesquita.
Theophilo Rutino Bezerra de Menezes.

Primeiro tenente

João Joaquim da Silva.
Tenentes

Antonio Joaquim Bernardas Junior.
Francisco José Pacheco Guimarães.
Ignacio Manoel do Paula Antunes.
Joaquim José de Oliveira Barbosa.
Dr. Luiz Ribeiro de Souza Fontes.
Luiz Claudino Victor Paulino.
Traj ano Bracet.

Al feres

Domingos Martins I3ernardes.
Leopoldo Pinto Ferraz.
Oscar Ribeiro do Souza Fontes.

—Por outros da mesma data:
Foram igualmente privados dos respectivos

postos, nos termos do citado art. 65, § da
Lei n. 602 de 19 de setembro de 1850, os se-
guintes àficiaes da guarda nacional da Ca-
pital Federal.

2° regimento de cavallaria
10 esquadrão—Alferes Manoel Alvaro Mo-

reira.
2 esquadrão—Alferes Alipio Teixeira de

Souza.
3° esquadrão—Alferes Carlos Barreto de

Almeida Albuquerque.
2' batalhão de infantaria

I" companhia—Tenente Joaquim Franco.
3, companhia—Capitão lb inono dos Santos

Pimental.
4" companhia—Capitão Amador Bueno de

Andrade.
4" batalhão da reserva

Estado-maior—Major-liscal Franklin Her-
mogno° Dutra:

Capitão-ajudanto o major lionorario João
Baptista da Silva Lisboa.

2" companhia—Tenente Antonio Luiz Mar-
tins de Araujo.

Foi declarado sem effeito o decreto de 31
de outubro de 1894, que transferiu para o
serviço da reserva o aggregou ao estado-
maior da extincti I , brigada do mesmo ser-
viço da guarda nacional desta Capital o
coronel Dr. João Baptista de Sampaio Ferraz,
ficando o referido oficial aggregado ao estado-
maltr do commando superior da respectiva
indicia, conforme pediu.

Foram nomeados para a guarda nacional
da Capital Federal os seguintes oiliciaes:

1" regimento do cavai tarja
Estado-maior — Cirurgião, o ttapitão-cirur-

gião Dr. José de Castro Rebello.
1° esquadrão — Tenente, o 1° tenente Ma-

riano Antonio Dias
Alferes, Francisco Leal Nunes,
2"esquadrão—Tenente,o tenente João Oscar

da Costa Barros;
Alferes, Ernesto /Maniatai.

2" regimento de cavalaria
Estado-maior — Capitão-cirurgião, o Dr.

João Baptista Capelli.
2" esquadrão — Tenente, o alferes Marcos

Amorim lio Valha
3" esquadrão—Aliares, o alferes Isaac Luiz

da Cunha.
4^ esquadrão — Alferes, Arthur Candido

Monteiro.
.Regimento de artilharia de campanha

Estado-maior — 1" tonante quartel-mestre,
o 2" tenente Joaquim Augusto Teixeira.

bateria—Capitão, o capitão Luiz Henri-
que Steel

1° tenente, o 2° tenente João Cavalcante do
Rego;

2" tenente, João Marcellino da Silva.
2. batoria-1" tenente, o tenente Anyibal

de Oliveira Cabral.
Batalhão de artilharia de posição

Estado-maior-1" tenente quartel-mestre,.
o I" tenente José Gonçalves Pires da Silva
Junior.

1" bateria— 1 . tenente, o alferes Thomaz
Placido Teixeira de Faria.

4' bateria-1° tenente, o tenente Manoel
Gonçalves Biar

tenente, o alferes Francisco de Salles
Andrade Luna.

1" batalhão de infantaria
Estado-maior — Tenente-seeretario, o al-

feras Ernesto Cybrão Filho.
1" companhia—Alfercs, o 2" tenente Abel

Rocha de Albuquerque Dini z
2" companhia— Alferes, Antonio Tinoco e

Amadei) Faria da Cunha.
3" companhia—Alferas, Abel Casemiro Ma-

zeanze.
4" companhia—Capitão,o tenente Theodoro

Lobo.
2" batalhão de infantaria

Estado-maior — Capitão-cirurgião, o Dr.
Luiz Carlos da Silva Nazareth;

Tenente-secretario, o tenente João Alves
Salazar.

campanhia—Capitão, o tenente quartel-
mestre. Candido Coelho da Silva Jardim;

Alferes, Rodrigo Reboai, Lobo.
companilia.—Alferes, Alfredo do Vascon-

cellos e Mario Nunes de Mello.
4, companhia—Alfeies, Alfredo Cleuden-

iieu.
3" batalhão de infantaria

1" companhia — Capitão, o tenente Julio
Francisco t.te Sant'Anna.

4" batalhão de infantaria
1' companhia—Alferes, o alferes Paulo (!at'

Barros Lima.
compinhia — Tenente, o tenente José

Bento Pereira.
4" companhia — Capitão, o capitão José de

Macedo Paes

Tenente, o alferos Quintiliano Pinto de
Miranda Montenegro.

5" batalhão de infantaria
Estado-maior — Capitão-cirurgião, o Dr.

Joaquim Quintanilha Netto Machado
Secretario, o tenente Aristahulo Graacho

Teixaira Lopes.
L . e )mpanhia — Tenente, o teneate Josó

Basta r ;
Alferes, José Borges Piras e Alfredo Basson

de Miranda Osorio.
2" companhia —Tenente, o alferes Osnablo

Ferreira de Souza Mello.
3 compan hia—A Horas, Carlos Hasselmann.

comp !Ilida—Tenente, o tenente-secreta-
rio Manoel Marques de Carvalho Oliveira
Ju r;

Alferes, Josué Basson de Miranda °sore).
in) 

re batalhão de infantaria
Estado-maior— Capitão-cirurgião, o Dr.

Francisco ',azaro Tourinho.
1 , companhia—Capitão, o tenente Alvaro

Augusto da Cruz.
2. companhia—Tenente, o alferes Bernardo

Antonio da Silva Gradini.
3" companhia—Alferes, o 2' tenente Hora-

cio Novella da Silva.
4" campanhia—Tonente, o 1" tenente Oscar

Gonçalves de Albuquerque.
7° batalhão de infantaria

2' companhia — Alf . rea , Miguel Ramiz
Salab.

4" companhia —Alferes, Firmino Francisco
Fontes.

8° batalhão de infantaria
campanhia—Capitat), o capitão Bento do

Macedo Gtainara,es.
Tenente, o alferes Manoal Thoma Ro-

driguea
3" companhia— Tenente, o I° tenente Josa

Rodrigues de Villa Balla e Silva;
Alferes, liareio Brasiliense.
-1' companhia — Capitão, o capitão Fran-

cisco Ferreira Marques Junior.

9" batalhão de infantaria
2' companhia— Tenente, o tetionte Arthur

Rebeilo Lobo;
Alferes, Hermogenaa Cambio Rarreiros.
3' companhia— Alferes, João Bruni:.
4' companhia— Tenente, Arthur Victor de

Araujo;
Alferes, o alferes Jorge Paes Sartlinlia.

10" batalhão de influi irei
Estado-maior—Capitão-cirtira t ão, o Dr.Plit-

tão Cavateanti d AI euquarque.
comptealia— Ifera„ t . aiz Guano.

12^ batalhão de infantaria
1' c.a:apanhai —aapitio, o tenente ai teu im

de Andrade Pinto;
Alferes, Cartas Drummond Franklin.
2' companida —Tenente, o tenente Ateado

Pegado Goulart.
4 , companhia.—Ailorez, Guilherme Toll da

Silva.
13° batalhão de infantaria,

1 , companhia—Tenente, o tenente Autuai&
Manoel de Sant'Aana.

4" companhia—Tenente, o alferes Honra)
Roa /aguas la Silva Grev;

Alferes, Bernardino :lesa de Qu droz.

II' batalhão de infantaria
Esta !o maior—Tenen te-quartel-maatra, o

tenente Antonio Alvas 110 Vaale.
companhia—Alf ‘res, tsé 'rama.) 	 r-

valho.
3, companhia—Capitão, o tenente Carlos.

Ferreira Piquet ;
Tenente, o tenente Antonio sarvulo

Ro ala ;
Altares, Fernando Alanalpa Ribeira de Car-

valho e Frederico Boneca:a,
4" companhia—Alferes, o alteias Jesa An-

tonio da Silva.
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15"batalhão de infantaria
Estado-maior — Tenente-secretario, o te-

nente Irenio Maynart Borges ;
Teneate-quartel-mestre, o alferes Manoel

Nogueira de Oliveira Junior.
1 8 companhia—Tenente, o tenente Alamiro

Alves Cabral.
4, companhia — Capitão, o tenente Carlos

Alberto Frederico Sclunidt ;
16" batalhão de infantaria

Estado-maior—Ajudante, o capitão José
Rockert.

1" companhia—Capitão, o capitão Jose Fer-
nandes Estrada ;

Alferes, o alferes Euclydes Pereira Guima-
rães.

3, companhia—Alferes, Joaquim Corrêa da
Silva Oliveira.

4" com panhia—Alferes, o alferes Mathew
Placido Teixeira.

17 batalhão de infantaria
2' companhia — Tenente, o tenente José

Francisco da Silva.
3' companhia—Alferes, o alferes João Ba-

ptista Bernardino Vianna.
4° companhia—Capitão, o tenente Alfrcdo

Manso Sayão.
18" batalhão de infantaria

Estado-maior — Capitão-cirurgião, o Dr.
José Custodio Nunes Junior.

3' companhia — Capitão, o capitão Ismael
Bastos Jorge.

1" batalhão da reserva
P companhia—Capitão, o capitão Fernando

Aleixo Pinto do Souza;
Alteres, o alferes Augusto de Faria Alves.
2" companhia — Alferes, os alferes João

Bernardo de Mello Cintra e Luiz Augusto
Pimentel.

3" companhia—Alferes, o alferes Julio Ce-
sar Pereira de Carvalho.

4" companhia — Capitão, o capitão Sebas-
tião Soares da Rocha

Alferes, o alferes Affonso Narbal Pau:-
plena.

2" batalhão da reserva
P companhia—Capitão, o capitão Alfredo

Dias Leite
Alferes, o alferes Tliomaz Lobo Botelho.
2, companhia—Alferes, o alferes Ernesto

Pires de Camargo e Guilherme Guimarães
Junior.

3, companhia Capitão, o tenente José
Augusto Teixeira Serra.

Alferes, o alferes Augusto de Oliveira Dou-
rado.

41 companhia — Micros, o alferes Alberto
Barbosa.

3' batalhão da reserva
P. companhia, — Tenente, o tenente Fran-

cisco Ferreira Maciel.
2a companhia — Alferes, o alferes Antonio

da Rocha Lopes.
4" companhia — Alferes, o alferes Bone-

ejeto Felisberto Martins Junior.
4" batalhão da reserva

Estado-maior — Major-fiscal, o major
Eduardo Henrique Rudge.

Capitão-ajudante, o tenente Raphael Fer
-reira de Assumpção.

l' companhia — Alferes, o alferes Antonio
neurique da Silva Reis.

23 Com panh i a —Ten en te, o alferes Antonio
Olavo de Lima Rodrigues;

Alferes, os alferes Manoel Pimenta Soares
e Arinos Plilleritel do Vabo.

4, companhia — Tenente, o alferes José
Gonçalves ;

Alferes, o alferes Julio
çalves.

5.. batalhão da reserva

Estado-maior —Capitão-ajuilante, o tenente
Luiz Francisco dos Santos;

Tenente-secretarío, o tenente Heitor Ga-
-vinho Lopes da Costa.

1" companhia—Alferes, o alferes Francisco
Antonio da Silva Freitas.

2° companhia—Alferes, o alferes José Car-
los Pereira.

3" companhia—Alferes, os alteres Bento
Elpidio Machado e João Antonio Teixeira
Barroso.

4' companhia — Tenente, o tenente Leão
Fernandes ;

Alferes, o alferes Alfredo Pulcherio da Silva.
6" batalhão da reserva

Estado-maior — Major-fiscal, o major lio-
norario e capitão effectivo Armindo Penna
Vieira.

Capitão-ajudante, o capitão Albino Luiz
Damasio.

1" companhia—Capitão, o major honorario
e capitão effectivo Jos, Dias Braga.

3' companhia—Capitão, o capitão Can ti i o
Vargas dos Santos Coutinho ;

Tenente, o tenente Francisco Moreira Pa-
checo ;

Alteres, Joaquim José Gomes Brandão.
4' companhia—Capitão, o capitão Antonio

Ferreira Machado Guimarães.
—Por decreto tambein do 6 do corrente

mez, foi cone •dida reforma, com o soldo por
inteiro, nos termos do art. 273 do regula-
mento a.nnexo ao decreto n. 1.263 A, de 10
de fevereiro de 1893, ao soldado da brigada
policial desta Capital Raymundo Francisco da
Silva.

SECRETARIAS DE ESTADO
I‘linisterio da Justiça o Negoolos

Intoriores

Directoria do Interior
Additamento ao expediente de 2 de maio

de 1809

Foram nomeados:
O bacharel Carlos Jorge Sallaberry para

exercer interinamente o legar do lente de
geographia do Externato do Gymnasio Na-
cional, durante o impedimento do bacharel
João Coelho Gonçalves Lisboa ;

O Dr. Wenceslau Alves Leite de Oliveira
Reli() para reger interinamente a caleira de
historia natural do Internato do Gymnasio
Nacional.

Ministerio da Justiça e Negocies Interiores
—Directoria do Interior-2, secção—Capital
Federal, 2 do maio de 1899.

Declaro-vos, para os devidos fins, que,
attendendo á. conveniencia do serviço publico,
resolveu esto ministerio que aos lentes do
mathematiea elementar das duas divisões do
Gymnasio Nacional deve ser assignado dis-
tributivamento o ensino do 1 . e 3^ e o do -.?" o
40 annos do respectivo curso, alternando os
mesmos lentes, segundo aquella, distribuição
em cada atino lectivo, e sendo desdejá encar-
regados de leccionar o 1" e 3" annos no exter-
nato o bacharel Luiz Pedro Drago, no inter-
nato o lente Timotheo Pereira; o 2° o 4" armes
naquella divisão o Dr. Eugenio de Barros
Reja Gabaglia e neste o Dr. Agostinho Luiz
da Gama.

Sande e fraternidade.—Epitacio Pessoa.—
Sr. director do Externato do Gymnasio Na-
cional.

Expediente de .1 de maio de 1R99
Foram naturalizados brasiieiros os subditos

portuguezes José Antonio Bacellar e Manoel
Alves Pinto, de profissão maritima, Salvador
Joaquim Tavares Bastos o o hespanhol Ra-
mon do Campo Carréra, residentes no Estado
I Pará.—Remettera.m-se as portarias dos
deus ultimes ao governador do respectivo
Estado.

—Conarniinicou-se ao Ministerio da Fazenda,
para os fins convenientes, que, segundo par-
ticipou o director da Faculdade de Medicina
do Rio de Janeiro, em officio de 28 de abril

findo, foi na mesma-data designado, sob pro-
posta do respectivo lente, o alumno Eduardo
Pirajá para exercer as funcções do interno da
cadeira de clinica psychiatrica,, na vaga dei-
xada por Mario Mourão.

—Transmittiu-se ao 1 0 secretario do Senado
Federal, para os fins convenientes, a mensa-
gem pela qual o Sr. Presidente da Republica,
communicaplo ter nomeado o Dr. José Ca-
sario do Faria Alvim para o cargo de prefeito
do Districto Federal, submette o mesmo acto
á approvação do Senado.

Ministerio da Justiça e Negocies Interiores
—Directoria do Interior— 2" secção—Circular
—Capital Federal, 4 de maio de 1809.

Não sondo, como cumpre, uniformemente
applicada nos diversos institutos do instrucção
superior dependentes deste ministerio o dis-
posto no art. 283 do respectivo codigo, de-
claro-vos que as nomeações interinas de que
alli se trata e outras que, por analogia, e em
falta de disposição especial, tenham de reger-
se pelo citado artigo, competem aos directores
dos referidos institutos, que devem, todavia,
communical-as e informar sobre cilas ao Go-
verno, afim de que este possa conhecer da
necessidade e regularidade das mesmas no-
meações o providenciar, quando preciso, sobre
o abono de vencimentos aos nomeados.

Sande e fraternidade.— Epitacio Pessoa.—
Si. director da Faculdade de Medicina do Rio
de Janeiro.—Ig,uaes aos directores das Facul-
dades de Medicina da Bahia, de Direito de São
Paulo e do Recife, das Escolas Polytechnica
do Rio de Janeiro e de Minas.

Dia 5

Foi nomeado Pedro Pinto Baptista para o
logar de bedel do Externato do Gymnasio
Nacional.

Declarou-se
Ao director interino da Escola Polyte-

chnica do Rio de Janeiro, em resposta ao of-
ficio de 29 de abril ultimo, em que infor-
mou o requerimento do ex-alumno da Es-
cola Militar Rob o•to Muso, pedindo matri-
cula pelo regimen de 1874, do conformidade
com o decreto legislativo n. 516, de 5 de
novembro de 1898, que ao requerente é
applicasel a disposição do art. 3" daquelle
decreto, de accordo com a doutrina dos avi-
sos deste ministerio de 9 de março e 24 de
abril do corrente anno

Ao director do Externato do Gymnasio
Nacional, em resposta ao officio do 4 do cor-
rente mez, que são approvada.s as medidas
que propoz relativamente á divisão da
aula do desenho do mesmo externato, agra-
decendo este ministerio o offerecirnento que
fez para auxiliar o respectivo professor, en-
carregando-se gratuitamente da direcção das
aulas dos ultimes annos.

Ao director do Instituto Benjamin Con -
stant, em resposta ao officio n. 27, de 17 do
abril findo, que são approvadas as minutas
de contracto com Egydio Barbosa, Fernando
Ferreira de Lemos, Geraldo Pena e Anais
Le Peltier para o ensino da fabricação de
escovas, vassouras e espanadores a cargo do
primeiro, para o de cartonagem, a cargo do
segundo, para o de empalhação de moveis,
a cargo do terceiro e para o do trabalhos de
agulha a cargo da ultima, devendo ser re-
mettidas ã Secretaria de Estado deste mi-
vistorio, para os fins convenientes, duas
cópias authenticas de cada um desses con-
tractos.

Requerimentos despachados

Frederico Gonçalves de Siqueira, amanu-
ense da Escola Nacional de Bellas Artes, pe-
dindo uma gratificação por serviços presta-
dos á respectiva secretaria, durante o impe-
dimento do secretario effectivo, que substi-
tuiu de 17 de março a 17 do abril ultimes.—
Iudeferido.

Francisco Gon-

•
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Pedro Anicho V. de Mello, pedindo s
dispensado do pagamento da taxa de matri-
cula da 2., serie do curso medico e 1" do
curso odontologico da Faculdade de Medi-
cina.—Indeferido.

Directoria de Contabilidade

Expediente de 6 de maio de 1899

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda os
pagamentos

De 1:000$ ao senador Jonathas de Freitas
Pedrosa ;

De igual quantia ao deputado Carlos Mar-
cellino da Silva ;

De 500$ aos senadores Bernardo Antonio de
Mendonça Sobrinho e José Luiz Coelho e
Campos

De igual importanda ao deputado José da
Rocha Cavalcanti

De 400$ a cada um dos deputados Alexandre
Cassiano do Nascimento e Manoel de Campos
Cartier

Do igual quantia ao senador José Gomes
Pinheiro Machado

De 15a-.; ao deputado José Gomes Pinheiro
Junior •

De 250$ a cada um dos senadores mon-
senhor Alberto José Gonçalves, Vicente Ma-

chado da Silva Lima e João Francisco de
Paula Souza ; e os seguintes deputados: João
Galeão Carvalhal, Francisco de Assis Oliveira
Braga, Eduardo Augusto Pimentel Barbosa,
João Luiz do Campos, Dr. Antonio Zacarias
Alves da Silva, Dr. Alfredo Pinto Vieira do
Mello,Dr. Ildefonso Moreira de Faria Alvim,
Dr.Francisco de Sá,Lucas Monteiro de Barros,
Dr. Alfredo Ellis, Dr. José Luiz Flacquer,
Cincinato Casar da Silva Braga, Rodolpho
hlirarda, Dr. Gustavo do oliveira Godoy,
Manoel Jacintho Dom in g ues de Castro,Adolpho
Alfonso da Silva Gordo, Arthue Diederichsen,
Antonio Manoel Bueno de Andrada, Dr. José
Alvares Rubião, A. Moreira da Silva, Theoto-
nio Raymundo de Britto,Manoel Alencar Gui-
marães, Dr. Brazilio Ferreira da Luz, Dr.Joa-
quim Gonçalves Ramos e José Cupertino de
Siqueira, importancias das ajudas de custo a
que teem direito

De 1:290$ a Estanisláo Vianna, hnportancia
dos trabalhos que realizou na Faculdade da
Medicina o nas Colonias de Alienados;

De 26:407$851, fornecimentos feitos 8A Hos-
picio Nacional de Alienados

Do 1:620$930, folha dos vencimentos das
praças reformadas do corpo de bombeiros ;

De 8:000$, serviço de condução de en-
formos e cadaveros

De 12:048$038, despeza feita com o Mate-
rial da Casa de Detenção

•

De 478s085, despezas miudas do mesmo
estabelecimento ;

Do 2:216$708, fornecimentos á Repartição
da Policia

De 25;5000, despeza.s miudas do juizo federal
do Estado do Rio

De 1:870$000, folha do pessoal subalterno
do Hospital Paula Candido ;

Do 1:773$700, fornecimentos á Escola Po-
lytechnica ;

De 18$300, fornecimentos ao Archivo Pu-
blico

De 1:250$000, aluguel do predio da RO-
partição da Policia ;

Auctorizou-se
O director do Instituto das Surdos Mudos

a fazer acquisição do roupas para os alunmos;
O chefe de policia a adquirir camas do ferro

para uso do official e das praças que guarne-
cem a 4" estação policial

O engenheiro a mandar concertar a beirada
do telhado do edifioio em que funcciona
Instituto de Musica.

— ltestituiram-se ao director geral da
Contabilidade do Thesouro os documentos
instructivos do processo do montepio das
irmãs viuvas do arcipreste Dr. João Jacintlio
Gonçalves de Andrade.

Ministerio das Relações Exteriores

Consulado da Republica dos Estados Unidos do Brazil.— 3' Secção
— N. 2 —Marselha, 19 de janeiro do 1899.

Exm. Sr. Ministro — Em cumprimento e do conformidade com
o art. 81 do Regulamento Consular, tenho a honrada vos remetter
os inclusos seis mappas relativos ao movimento da navegação e 	
do commercio deste porto com os do Brazil, durante o quarto quartel
do 198.

Aproveito a opportunidade para reiterar-vos os protestos de
minha alta estima e distincta consideração.

• saúde o fraternidade.— Ao Sr. Dr. Olyntlio do Magalhães, Mi-
nistro de Estado das Relações Exteriores.— Dr. Josè AL de Mo-
raes Barros.

N .1 — Maga do movimento da navegOo entre o Brazit e o porto de Mar-
selha, durante o 4° quartel de 1898

ENTRNI)Ais

DE:SEBOS

Café 	

Couris

Chifres

Feijão 	

Borracha 	

N. 2 — Mappa dos generos importados do Brazil, no 40 naartei de 1298

QUARTIPADC
PoRTApA

72.005

4.604

12.7W

4

183

f

PESO nu MEDIDA

Saccos 	

Ve.:118 	

F'i i'ios

Sucos 	

•

Caixas	 •

DIREITOS DE AL-
FANDEGA

--

Francos

100 kilos 156

100 kilos 150

Isentos .

,	 •	 .	 •

• .	 .

100 kilos 6

Marselha, 31 de dczen bro do 15513.—	 consid, lJr. Jos, 31. d. , _gomis
Gorros.

EMBARCAÇãES TONELADAS EQUIPANtmN UMER O

I 3 --- Preço corrente de varios generos importados do Brazil no porto da
Marselha, durante 04° quartel de 1898

Estrangeiras:

Vapores 	

Total 	

11 22.201 321
oENEROS QUALIDADES

OUTUBRO
--

Francos

NOVEMBRO

Francos

DEZEMBRO

Francos

1 1

Iio	 	

ICif, 30 kilos, desconto 2/ 	 •

avsdo 
Superior	 .	 .	 .
1 , bOa.	 .	 .	 .
ta regular.	 .	 .
ta ordinaria	 .	 .

61 a 63
57 a 55
47 a 45
45 a 16
.13 a 44

58 a 59
54a55
45 a 47
43 a 44
41 a 42

50 a 39
51 a :,5
45 a 17
43 a 44
41 a 42

SAII1LIAS

1
2 .5	 1,3a	 .	 .	 . 40 a 41 39 a 10 39 a 40

ordinaria	 .	 . 37 a 39 36 a 38 36 a 35
Couros de 30 n 35 tilo 	 . soccos salgailos 46 a 45 45 a 50 50 a 52

EMBARuA;6ES NrmERO ToNELADAs WffliPAGEM dl, 25 kilos .	 . 50 50 52
	 Bom superior .	 . 50 a 51 53 a 49 48 a 49

46 a 49 40 a 47 46 a 47

Cafj. 50 lotos, desconto 2 •/o. Izegulnr	 .	 .	 .
°Minam, .

39 a 44
36 a 38

42 a 44
33 a 36

42 a 44
15 a ;i6

Ecotluiio	 .	 .	 . 25 a 27 24 a 25 21 a 23
Estrangeiras: MI ia.

Vapoues

Veleiros .

o

2

12.469

1.004

503

23

Ealv, 50 hilos. desconto 2 O/„.

CIC5.0 50 lutos, desconto 2 (l/n•
Couros de 10 a 11 kilos.	 .

chapndo.	 .
Ordinsrio	 .	 .	 .
Preparado.	 .	 .

.	 Seccos	 .	 .	 .

47 a 47,r,
42 a 43
91 a 95

50

42 a 45
40 a 41
91 a 95

80

12 a 15
-10	 r.	 41
86 a 87
80 a. 85

Total 	 13.533 523
›.	 de 13 a 14 kilos.	 .

ia Gr,nd, do Sul.
Couros de 12 a 14 Mios.	 .

.	 salgados	 .

.	 •

65 a 70

100 a 105

65 a 70

100 a 105

65 a 70

100 a 105

Marselha,	 31	 do dezembro do 1292 — O consu , 	 Dr.	 Jou:	 :Verse
Der vos

Marselha, 31 de dezembro	 do	 1808.-15	 consul,	 Dr.
1;urros.

Jusd M. Os.11Jrael



OUTUBRO	 NOvEhIrRO	 DRI.EmBRO
D , : s TINO	 --

Francos	 Francos	 Francos

Sahre o 11r  ai!
	

18 3/16
	

7 "'/22

o	 a Inglaterr	

a America 'Ti, Norte	 	

25 a 29 V,

520 a 521

22 a 32

521 a 522

25 a 31 1/2

521 a 521.50

TNX.Pà. DE DEE3CONTO

0111.EM
OLTEDRO
-

Francos

NOVE ID110

Francos

DL/A:muno
-

Francos

flanco de Fran 	 2 lu 2 0/0

Outros 11ancos 	 3 a 5 3 a 5 3 a 5

IntEÇO DO FDE'l'E

peca a na h

c r i na	 vegetal,	 tonelada bruta 22 a 26 22 a 26
Cimento, telhas,	 (»pios 1.01)0 k. 22 a 20 22 a 26
Madeira.	 .,	 tonelada bruta. 22 a 26 22 a 26

1 . . 1,	 éS pau Rio (1,' Ja :1c iru

Crina vegetal	 .	 tonelada bruta. 22 a 20 22 a 26
('i isento, tentas,	 tijolos	 1.000	 I:, 22 a 26 22 a 25
Madeira	 .	 .	 tonelada bruta. 22 a 26 22 a 20

Videiros piro Sa	 :

Cr , na vegetal	 .	 tonelada bruta. 24 a 28 25 a 28
Cimento	 telhas, tijolos 1.000 k. 24 a 28 24 a 28
Ntaileira	 toueiada bruta. 21 a 28 24 a 28

22 a 26
22 a 26
22 a 26

22 a 20
22 a 26
22 a 26

2-1 a 28
24 a 23
21 a 28

Marselha., 31 de dezembro do 1608.-- O cousul, De. Jus(' 31. de 3./maits
ilarçus.

( )	 reito:, de exportação,.
, 31 de rbizeniliro do 1 SBS .-	 co! si), Dr ,	 de

Bi co.

N. 5 - Preço corrente de mios gcneros ex portados deste porto pua os de

Brami, no 40 Quartel de 1898

o/:SEBO% rEso OU MEDIDA
Francos

NovEmBao
-

Francas

DE/ Em Buo

Francos

Azeite ,loce	 	 100 lilogrammas. 123 a 200 125 a .180 123 a 180
Agua, mineral 25 a 80 25 a	 80 23 a sO
Ci ale ri to	 	 1.5 a 23 18 a	 23 18 a 23

Chumbo 	 31 a 31 31 a	 34 31 a 3i
Ladrilhos 	 Milheiros	 .	 . 25 a 80 23 a	 Si) 20 a 80
Telhas 	 80 a 81)	 a	 !hl 80 a 88
Vermoull 	
"Vinho 	

Ilectolitro	 .	 .	 . 90 a
18 a

125
105

90 a'12:",
Is a 1d5

90 a
17 a

130
105

Sabão 	 100 1 ilograinrnas. 24 a 63 24 a	 63 24 a 63

AlarselLa, 31 de	 dezembro	 do 1891.-- O cousul, D . .	 Jou',	 .1/6zoiis
,Lip.rrw

0414 Terça- feira
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N. 4 - Mappa dos goros ex portados do porto de Marselha para os do N. 6 - Nutra ila otago do cambio, taxa de desconto e fretamento das

	

Brasil, durante 040 Quartel de 1898
-

	effloarcações lia praça de Marselha, no 4" Quartel de 1837,

DIREITOS DE AT: ,2rArn10	 JE,.-	 CANDI110
oENEBOS
	

PESO Oo MEDIDA FANDEUA ) 	 pORTWX.

Az 'te ,Inea	 .	 .	 	
coniestivel 	

Agua d e fler de laranjeira 	
• min/ ra I 

Amen)10as 	
Ardosias 	

cio obras 	
11ieychittes 	
Chapiios 	 	 o
Chocolate 	
Cognae 	 	 •
Cimento
Couros brutos . 	 ...
(artinlios 	 	 •
Coimstiveis.	 .	 ...	 •
Cal hydranlira .	 ft•

Carroça 	
Crina veget • I	
('Immbo 	 	 •
Chá	

1)atiles 	 	 •
Est.:anãs lo, g",,S0 ....
Eructas serras 	

elo ron,erVa
Garrafas ( grei)	  	 •
Gemina 	 	 •
Gesso 	 	 •
!fervas medieinaes.	 .	 .	 .	 •
In , trimentes par:1 analyse, . 	 •

• •	 de musica
• pianos .	 .	 .

Impressos 	
',ourai, e cr nvstaes
LicAres tinos
Ladrilaas de M i ps,.	 •
Le ite:condensado .	 •
Leves 	
Mae ilinas	 •
Munirdes 	
Manteiga 	 	 •
I5Irdeira 	 	 •
Obras de rerre 	
Objectos para militares	 	
OuriVess
Oleos 	
Papel 	 	 •
Pelles preparadas 	 •
I'lacas pholographica,	 •
Productos	 micos. .	 •
Perfumaria 	
Peixes em conserva	 •
peiaes 	

•
imeijos 	
1Zolh.l»

Ron pa usada	 ...	 •
Relojoaria 	
Semola 	 	 •
Salão 	
Telhas
Teeidos d. , algodão o sela.	 .

o	 de sela 	
Vermouth 	
Vinho 	

o	 Champagne	
Xarope 	

Total 	

102.5à3
6.253

310
127.935

2.i i35
5.360

20.057
39

235
228

4.050
137.0el

410
o 15"
1.160

78.217
1.018

25.212
218.015

822
3.212

155
6.732

779
4.957

.1.110
2.510

23
19

273
1.39G

119
32.168

1.267
52.262

1.400

1.338
3.229

395
3.o00

12.694

32
075

31
1.225
1.050

90.0.1)
32'n
453

75
151

94
110
58.3

92
1.279.090

66
99

212.966
15.363

505
2.200
-

2.475.285

Di•STINOS

1 ', 1 .4/00 . t!5 PO 1 .0 a Bebia,	 1;
.\'

	Ae:lia mineral c outros
1 
.li-

10	 ilos
.11.1.07	
A rcite doce.	 .	 	

tr tas I! rere p es 	
Conservas .....	 C.
Confeitr r'r 	 	 >5
Crina veg e tal	 ,	 •

1 000 1Clos
Chumbo ,	 .
Orog,as 	 M. C.
1,,rrotn,ria	 1.000 kilos

	

leve	 .	 . .M. C.
' ,netas seccas
Iiis;...itinentos de musica. 	 o
Mach i nas age n eolas .
Madeira 	
Mdvois 	
Pabs preparadas	 •
Sabão	 1  000 kilos
T,,eidas de algsdlio o lã M. C.

a	 de mala

15 a 60	 45 a GO	 15 a 00
30 a 10	 30 a 10	 30 a 10
10 a 60	 41) a 60	 40 a 60

40	 40	 40
33 a 40	 35 a 40	 35 a 40
40 a 50	 40 a 50	 40 a 50

25	 25	 23
20	 20	 20
10	 10	 10

25 a 30	 25 a 30	 25 a 30
23	 25	 25
25	 25	 25
30	 30	 3o

40 a GO	 40 a 60	 40 a GO
30 a 33	 30 a 25	 30 a 35

25	 25	 25
no a 00	 no a 60	 :10 a 60
35 a 10	 33 a 40	 35 a 10
25 a 30	 25 a 30	 25 a 30
10 a 50	 40 a 50	 10 a 50
Co)) a 80	 GO a 80	 GO a 80

ornam°	 NOVEMBRO	 DEZEMBRO
--	 -	 -

Francos	 Francos	 Franeos

o t.
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Ministerio da Fazenda
Por portirias de 8 de maio, foram conce-

didas as seguintes licenças, com vencimentos
na forma da lei, para tratamento de saude
onde lhes convier:

De dous mezes ao 1^ escriptairario da Alfan-
doge, do Ceará Joaquim Liberato Barroso ;

De dous mezes ao thesoureiro da Delegacia
Fiscal no Pará, Irineu Antonio Pimenta
Coelho.

Circular n. 27,- Ministerio da Fazenda-
Capital Federal, 8 de maio de 1899.

Satisfazendo a requisição feita pelo Sr. Mi-
nistro da Justiça e Negocios Interiores, era
aviso n. 1.510, de 10 de abril proxirno findo,
recommendo aos Srs. chefes das repart i ções
fiscaes da União que providenciem afim de
que as guias com que os (Acates da guarda
nacional recolhem os direitos de suas patentes
sejam escriptas em papel timbrado das ditas
repartições ou. na falta deste, marcado com o
respectivo carimbo, no intuito de dar a esses
documentos toda a authenticidade.-amaquan
Murti;tho.

Circular n. 28-Ministerio da Fazenda-
Capital Federal, 8 de maio de 1899.

Attendendo ao que solicitou o Sr. Ministro
da Justiça em aviso n. 1.570, de 18 deabril
proximo findo, declaro aos Srs. chefes das
repartições subordinadas a este Ministério
que fica em pleno vigor, desta data em di-
ante, a circular n. 2,de 16 de jar eivo ultimo,
dispondo que os prazos para pa -.emento do
sello das patentes da guarda nacional sejam
contados da data da publicação do aecreto
.Dia rio Official, revogadas assim as circulares
posteriores que modificaram aquella.- Joa-
quim /Molinho.

• Directoria do Expediente do Thesouro
Federas

Dia 5 de maio de 1899
Expediente do Sr. Ministro:
Ao Ministerio da Industrie, Viação e Obras

Publicas:
N. 93 - Communicando que, já terdo o

Thesouro Federal escriptura.do por jogo de
contas a quantia do 40:000$, em que im-
porta, no exercicio de 1898, o aluguel da ala
esquerda do edificio da Associação Commer-
ciai do Rio do Janeiro, á rua Primeiro de
Março, °ocupada pela Repartição Geral mios
Correios, e de que trata o officio da mesma
associação de 21 de janeiro ultimo, torna-se
necessario que seja posta á disposição deste
ministerio igual importancia para que se
passa realizar o pagamento do dito aluguel,
no corrente exercício.

N. 94-Declarando, em resposta aos avisos
na. 2.111 e 611, de 14 de dezembro do anno
passado o 5 de abril ultimo, em que A requi-
sitado o pagamento devido á Legação da Al-
lemanha, para satisfazer a indemnização que
o Governo resolveu conceder por motivo da
apprebensão do espingardas feita na alfan-
dega desta Capital a sulxlitos da.quella nação,
que, tendo sido autorizado o pagamento em
27 de dezembro ultimo, esteve o respectivo
processo na pagadoria do Tliesouro até 31 de
março proximo findo, svin que se ti vosso alli
apresentado a parte interessada para receeer
a quantia devida ; e que, por esse facto, a
divido de que se trata depende do processo
de exercicios findos, devendo o interessado
requerer a este ministerio o mencionado pa-
gamento.

N. 95-Communicando que este ministerio
deixa de providenciar sobre o pagamento a
A. }semita & Comp. da quantia proveniente
de auxilies por elles prestados a immigrart-
tes russos-allemães no :limo de 1891, c 31Ifor-
me requisitou o aviso n. 495, do la de março
ultimo, por se achar perempta esta divida,
nos termos do art.3" dcrdecreto n. 857, de 12
de novembro de 1851, salvo si o seu paga-
incuto fbi requerido dentro dos cinco annos
coutados da data dos serviços.

- Ao Ministerio da Marinha:
N. 38- Declarando em resposta ao aviso

n. 711, de 17 de abril ultimo, que foi effe-
ctuado em 28 do março proximo findo o pa-
gamento de e 54.521-6-3 ao London and
Br ziliun Bank, Limiccd, representante de
W. G. Arinsiong, Withworth a- Comp., de
accordo com a requsição constante do aviso
n. 507, de 16 do mesmo mez.

N. 39-Communica.ndo que, para poder este
ministerio satisfazer o pedido contido no offi-
cio do presidente do Tribunal de Contas,
n. 352, de 15 de abril ultimo, e relativo á
aposentadoria do mestre das °Moinas de fun-
dição do Arsenal de Marinha de Matto
Grosso João Vieira Rodrigues, cujo processo
foi remettalo com o aviso n. 2.594, de 30 de
outubro de 1897,-torna-se necessario que
seja apresentado o termo de inspecção de
alude, em original ou por certidão, e bem
assim exhibida pelo aposentado a prova de
seu tempo de serviço como operario.

N. O- Devolvendo o processo de divida
do exercicios findos remettidos ao Thesouro
com o aviso n. L361, de 15 de junhode 1897,
afim de que se proceda a nova classificação
da despeza de que se trata, visto que no cre-
dito de 2 de agosto de 1895 não podem ser
contempladas as despezas anteriores á data
de 7 de setembro de 1893.

N. 41- Declarando, em resposta ao aviso
n. 414, de 8 de março ultimo, que o credito
a que se refere neste aviso já foi concedido á
Delegacia Fiscal no Espirito Santo, por tele-
gTamma da Directoria de Contabilidade, de 3
daquelle mez; e que, havendo naquella re-
partição saldo disponi vel, nada ha a provi-
denciar quanto á insufficiencia de credito.

- Ao Ministerio da Guerra:
N. 44-Declarandoque, para se poder pro-

ceder á liquidação do tempode serviço do al-
moxarife do Arsenal de Guerra de Porto ele-
gre José Tristão Monteiro, cujo processo de
aposentadoria foi remettido ao Thesouro com
o aviso n. 168, de 20 do março ultimo, tor-
na-se necessario saber si aquelte funciona-
rio continuou doente de 28 de dezembro do
anuo passado até o dia em que roi alli rece-
bido o Diario Officio' que publicou o decreto
do sua aposentadoria, e bem assim qual foi
esse dia.

N. 45 - Pedindo a remessa ao Thesouro
das certidões do tempo de serviço do guarda
aposentado do deposito do Arsenal de Guerra
desta Capital Albino Ferreira de Andrade,
cujo processo foi encaminhado com o aviso
n. 196, de 29 de março ultimo, afim de se
poder liquidar o mesmo tempo de serviço e
calcular o vencimento de inactividade que lhe
deve compotir.

N. 46 - Reiterando o pedido feito nos
avisos deste ministerio as. 13 e 70, de 7 de
dezembro de 1897 e 22 de junho do anno pas-
sado, sobre a despeza de 4e280, proveniente
de seguro. franquia e commissão cobrados em
Montevideo por °ocasião do enterro do
2" tenente Luiz Felippe Dorta.s do Amaral,
aliin de poder a Directoria de Contabilidade
classificar aquella despeza e do se poder sal-
dar a conta corrente do Banco da Republica
de 1897, ema cujo debito figura a mesma iro-
portancia.

N. 47 - Pedindo, em vista mio officio do
superintendente da Fazenda Nacional de
Santa Cruz, n. 10, de 16 de fevereiro ultimo,
trazendo ao conhecimento deste ministerio
que os officiaes do 5^ regimento de artilharia,
alojados em dependencias daquelle estabeleci-
mento, estão obstruindo algumas das respe-
ctivas ruas por meio de construcções preju-
diciaes ao transito,-que providencie no sen-
tido de fazer cessar este abuso, sendo tudo
reposto no s primitivo estado.

-Ao procurador seccional da Republica
no District° Federal

N. 27-Declarando, em resposta ao officio
n. 52, de 22 de abril ultimo, em que aquella
procuradoria pede informações que a habi-
litem a defender os interesses da União Fu-
neral na acção proposta pelas companhias do
seguro contra fogo Alliança, Assurance e
outras, que, versando exclusivamente sobre

ponto de direito a questão de que se trata,
não tem este ministerio informação alguma
a fornecer.

- Ao fiscal das lotorias
N. 28- Recommendando que preste infor-

mações sobra os factos que fazem objecto de
varios artigos publicad, ns no Jornal d • Cola-
moreia, sob a epigraplie-Leterias.

-AO procurador seccional da Republica no
Estado da Bahia

N. 7- Declarando, em resposta ao tele-
gramma de 7 do março ultimo, em que soli-
cita a remessa do manifesto do vapor Cor-
rientes, que, com a ordem da Directoria do
Expediente do Thesouro Federal, n. 78, do
30 de novembro do anno passado, foi agua°
manifesto transrnittido á Delegacia Fiscal na-
quelle Estado, assim como todos os demais
documentos que acompanharam o officio da
alfandega, n. 120, de Ode dezembro de 1897.

-Ao governador do Estado de Sergipe :
N. 4-Pedindo providencias, para que soja

effectuado pelos cofres da.quelle Estado, o pa-
gamento requerido a este ministerio pelo
Banco da Lavoura e do Commercio do Bruil
da quantia em que importam os juros do
1° semestre do corrente anno, inchada a re-
spectiva commissao bancaria, do emprestimo
contrahido pelo mesmo Estado com aquello
banco, em virtude dos contractos de 12 do
outubro de 1889 e 12 de abril de 1890.

Dia O de maio de 1899

Expediente do Sr. director:
Ao inspector da Alfandega do Rio de Ja-

neiro:
N. 60 -Communicando que o Sr. Ministro,

por despacho de 28 de abril proximo findo,
autorizou aquella repartição a effectuar
troca das estampilhas do imposto de consumo
do fumo, dos valores de 120 réis e 200 réis,
alli compradas pelos negociantes Souza &
Irmãos, conforma a guia n. 305, de 16 de
março ultimo, por outras, do mesmo imposto
e dos valores do 20 róis e 40 réis.

- Ao inspector da Caixa do Amortização:
N. 39 - Remettendo, de ordem do Sr. Mi-

nistro, afim do ser infirmado, o requeri-
mento documentado do Arnaldo Gomos dos
Reis, sobre transferencia de apolices.

- A' Delegacia Fiscal no Pará:
N. 27- Declarando que o Sr. Ministro au-

torizou o despacho livre de direitos de con-
sumo e expediente, do aceordo com os arts. 20

60 e 5s, das Preliminares mia Tarifa, pela
alfa.ndega daquelle Estado, dos objectos des-
tinados ao serviço officio' do consulado ame-
ricano no referido Estado, conforme solicitou
o Ministerio das Relações Exteriores, em
aviso n. 11, de 28 do março ultimo.

- A' Delegacia Fiscal em S. Paulo:
N. 62-Em obedioncia ao despacho do

Sr. Ministro, de 10 do mez proximo lindo,
proferido de accordo com o parecer que o
Conselho do Fazenda emittiu eia sessão de
27 de março anterior, passo ás vossas mãos,
afim de que o transinitta.es á Alfandega de
Santos o incluso processo relativo ao recurso
interposto pela S. 	 ulo li«iltray Company
do acto daquella alfandoes% que sujeitou aos
direitos do art. 756 da Tarifa vigente as
panellinbas para assentar trilhos subrnettidas
a despacho pela nota n. 2.994, do anno pas-
sado, afim do que o referido recurso, encami-
nhado com o officio n. 50, de 25 de junho do
armo proximo passado, da dita alfandega, seja
submettido ao julgamento da commissão
arbitrai e, preenchida essa formalidade, volte
ao Thesouro por intermedio dessa delegacia,
na ['arma da legislação que rege a ma-

teria.- Ao collector no municipio do Sumi-
douro:

N. 24-Ema relação ao vosso) oficio de 28 de
novembro do armo proxiolo findo, encami-
nhando o recurso interposto por Miguel de
Jorge do acto dessa collectoria que lhe iropoz



as
te 7.

4 e

az a.
.4%

P'Á

9.e. al a. •, te
4 4

‘%.
as

o
o

o

1511'0 RTANCIASREPARTIOE,5.

•-	
 41410	 Terça-feira 9	 DIARIO OF1rICIAL

	 Maio-1898

multa de 500$ por infringir o art. 24, e nos
termos do art. 45 do regulamento que baixou
com o decreto n. 2.778, de 30 de dezembro de
1897, expondo á venda em seu estabeleci-
mento 12 garrafas de cognic reputado na-
cional, sem o competente sello, declaro-vos,
para os devidos °Naos, que o Sr. Ministro,
por despacho de 27 de março ultimo, pro-
ferido de accordo com o parecer emittido
pela maioria do Conselho de Fazenda em
sessão de 27 do mez anterior, resolveu dar
provimento ao referido recurso, porquanto o
recorrente exhiblu prova de que o cognac em
questão era estrangeiro.

—Ao suporintendente da Fazenda Nacional
do Santa Cruz:

N. 26—Comtnunicando,em relação ao officio
n. 10, de 16 de fevereiro ultimo, em que
representa contra a construcção de um
muro fechando um terreno que dá passagem
para dependencias daquelle estabelecimento
e sorve ao transito publico, que o Sr. Minis-
tro, por despacho de 5 do corrente mez, re-
solveu autorizar aquella superintendencia a
intimar o constructor do referido muro a
detnolil-o dentro de prazo razoavel, findo o
qual se intentará a competente acção de
embargo de obra nova; e observando que, no

caso de ter sido o muro construido por
official ou praça do regimento de artilharia
alli acampado, devem ser aguardadas as
providencias que foram solicitadas ao Minis-
torio da Guerra nesta data.

Requerimento despachado

Pelo Sr. director:
Florindo Gonçalves, pedindo certidão do

titulo de aforamento dos seus terrenos dama-
rinhas de n. 607, sitos â rua Visconde do Se-
petiba, em Nictheroy, por haver extraviado
o mesmo titulo.—Itequeira segunda via.

IMPRENSA NACIONAL
DemoostraoSo dos irmos Pundocluidos o ulmos durado o moi do foircroiro do 1899

Ministerio da Fazenda

ABandega do Rio de Janeiro 	 30.900	 	 2.000 0138000
Directoria da Contabilidade 	 0.000 .	 . 1.100 12411$000

.	 do	 Contencioso 	
•	 das Rendas Publica 	 	   

2
78 370.000

368000
70:83.:$000

Laboratorio Nacional de Anaivees 40 250 30	 	 1'012$000
Recebedoria da Capital Feder  I 
Tribunal de Contas	 .	 .	 .	 . ....

.	 .410
.	 ..

.. 50
..	 •

1.278$000
574500 87 : 305$500

Ministerlo das Relações Exteriores

Sedretaria de Estado 	 400 250	 	 272$000

Ministerio da Guerra

Directoria Geral do Engenharia 	 	   6	 	 42$000
Hospital Central do Exercito	 	 30.800	 	 008000
Intendencia Geral da Guerra	 	   10	 	 5.)68000
I.aboratorio Pyrotechnico do Canipinho 	 . 	 4 3 	 210:,000
Repartição do Estado-Maior do Exercito 6 000 6 	 1-004000

•	 do Quartel-Mestre General 148000
•	 Sanitaria. 	 878000

Secretaria de Estado 	 50 200	 	 3:45(4000

Ministorio da Marinha

Capitania do Porto	 	 12 l'i0$000
Quartel General da Marinha	 	 2.400	 	 1218000
Repartição da Carta Marititna 	 1.200	 	 518000
Secretaria de Estado 	

mlnisterlo da luatiaa

200	 	 1 800 864$000 1:103$000

Assistencia	 Medico-Legal a Alienados 1 	 2,58000
Directoria Geral de Satide Publica 	  	 800	 	 740$000
Externato do Gyninasio Nacional 	 10	 	 1001000
Secrotztria de Estado 	 100 2	 	 11	 	 7 1:373SW°

•	 da Policia 	 10.500 5 1	 	 3915000
do Senado 	   2 176 	 1:7038300 4:3933800

Mtnistorio da industria

Directoria Geral dos Correios 	 8.000	 	 2 -,00 100.000 3:27s000
Estrada de Ferro Central do Brasil. .	 .	 . 1.900 371.000 8 	 55278,(J0
Inspecção Geral das Obras Publicas. 1.000 42 SOO 300 l'055,.5000
Repartição Geral dos Telegraphos	 . 10.000 1.910 .	 .	 . 13 2 1428000
Secretaria de Estado 	 1.150 2.000	 	 31	 	 17351000 29:351$500

Repartioiies nos Estados

Dali ia	 	 50 50:?.000
Minas Geraes	 	 200	 	 150$000
Rio de Janeiro 	   200.000 6008000 800;,:000

PART/CULARCS . 	 	 3.700 4.150 SI 	 9	 	 3:744$.453

109.400 3.501 21.950 124 373.300 346 o 73 71.609.000 .	 . 130:426:::053



370$500

2:817,5900
ti'N1-.13,Juo
v:3304000

inono

....

799000

12:t21$100

143:314753
354750

143:701:3503
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Movim g STO nu THIN° Vitu RIA — Obra% impressas vendidas
• .	 pertencentes aos Minisd:rios 	

Diar:u Officica 	  PublicacOos particulares 	
Ditas olliciacS
AssiplatUrLs 	
SUIneros avU/SOS . ...

.	 ....................	 •	 .....Venda do objectos	 ............

Sce ,:à., Central da Imprensa Nacional, 2) do forere,iro do 1-: d).— O chefe, .Intiniiu	 P.wreirtt•

IMPINC .;SA NACIONAL
Mago da Rcccila c Elcspcza do ilicz dc =iro de 1893

Receita

Importancia dos trabalhou das odicinas, venda de obras impressas, publicações, assignaturas e venda avulsa do Diario
forme a demonstração 	

Odiciai, etc., coo- 
1311: 1211;in3

Despeza,
Pessoal

Vencimentos da Direct.ria e Secção Central 	 	 4:0003010
Idem da Redacção do Diario Ornejai 	 	 I :30ti$G1i6 	5::30(v3GGG

tiS:007$221Salario doa operarios das ofíicinas 	
Material:

Importancia do material consumido nas ofticinas
Expediente

Material de expediente e despezas miadas 	

• •

•	

30:637$900

955195 10•:10e$982

26:319$670Saldo que passa para fevereiro 	

130:426:5N53

Secção Central da Imprensa Nacional, 31 de janeiro de 1899.— O Chefe, Antonio Ribeira Ferreira.

Ministerio da Marinha

Por portarias de 8 do corrente:
Foram nomeados os sub-engenheiros na-

vaos do 2' classe 2" tenentes Antonio Diniz
do Faro Dantas e Alberto Frederico da Ro-
cha para exercerem, este o cargo de ama-
nuenso do corpo de engenheiros navaes e
aquelle o de secretario do chefe do mesmo
corpo

Foram concedidos ao cirurgião do 3" classe
Dr. Saturnino de Carvalho dous mezes de li-
cença, na fôrma da lei, para tratar de sua
sitiei() onde lhe convier.

Requerimentos desp teltados

cabo do esquadra do corpo de marinheiros
nacionaes José Leobino de Macedo e D. Deo-
linda Paes dos Santos.—Indeferidos.

Ministerio da Guerra

Por portaria de 6 do corrente, foi nomeado
o alferes do 5" batalhão do infantaria, Carlos
Manoel de Lima agente da enfermaria militar
da guarnição do Estado do Maranhão, durante
o 2" semestre do corrente anuo.

1.57pediente de 29 de abril de 1899

Ao Sr. Ministro da Fazenda
Pedindo providencias para que sejam pa-

gas as seguintes quantias
No Thesouro Federal, a Gaspar Pereira

Rosa 2:365$737, de vencimentos não abonados
de janeiro a julho de 1895 como alferes do
7° batalhão civil que operou no Estado do Rio
Rio Grande do sul e a Maria Alves Ramos,
mãe do cabo do esquadra Alfredo Alves Ra-
mos, já fallecido, 59$5aa, tombem de venci-
mentos não recebidos pelo mesmo cabo
esquadra nos mexes de agosto e setembro
de 1897

Na Delegacia Fiscal do Thesouro Federal no
Rio Grande do Norte, á qual se distribuirá o
necessario credito, a de 300$ ao major refor-
mado do exercito Pedro Josó de Lima e a do
606$666 ao major tombem reformado do ex-
ercito Manoel Alexandre Pessoa de Mello, ira-
portaneias estas provenientes de vencimentos
não pagos em novembro o dezembro de 1897
por falta do verba.—Communicou-se à mes-
ma delegacia.

Transmittindo, por tratarem de assumpto
da competencia do Ministerio da Fazenda, os
papeis em que o alferes •lo 70 regimento de ca-
vallaria Joaquim Severo Bispo e I). Mathilde
Kluve Cabral Teive pedem, esta pagamento
do meio soldo e montepio que lhe competem e
a uma sua filha menor, e aquelle pagamento
da quantia de 36$300,nnportancia de um pro-
cesso de divida de exercicios findos sob nu-
mero 11.798, enviada em 1891 ao mesmo
ministerio.

—Ao chefe do estado-maior do exercito:
Mandando incluir no Aaylo dos Invalidos

da Patria o soldado reformado do exercito
Joaquim Casemiro Peixoto, podendo residia
no Estado de Perdambuco, onde se acha, com
as vantagens a que tem direito itaquelle
asylo, visto que, em inspecção de saudo a que
se sobinetteu, foi julgado não poder prover
os meios de subsistoncia.

Declarando:
Que é classificado no 11° regimento de ca-

voltaria ()alferes graduado Edgard de Mattos
Lima, em vista do que informa, o cominando
do 4 districto militar

Que é permittido ao alfin.es do 26° batalhão
do infantaria JosO Monoscal de Vasconeellos
gozar no Estado do Ceará a licença que
obteve para tratamento de saude.

—Ao director geral de artilharia, mandando
declarar ao director do Laboratorio Pyro-
technico do Carapinho que é approvada a no-
meação feita do amanuense Processo Mord-
.1:ano de Andrade Rosa para substituir inte-
rinamente o escrivão das oficinas daquelle
laboratorio Leopoldo AtIonso Casar da Costa,

que está servindo como secretario i Mesa
de revisão do alistamento taleitoraa da re-
guezia, de Ira já.

—A' Intendendo., autorizando o forneci-
mento ao 6° batalhão de artilliar,;a de uni
barometro aneroido , um hygrcen atro aa

Sausure o um thermometro, conform e pediu
e foi solicitado pelo commandante do 40 dis-
tricto militar.

—Ao commandante da Escola Militar do Bi a-
zil, declarando que aos alumnos dessa escoltx,
2' tenente Felix Francisco Leite, alferoS
Arthur Gofredo Soares, Francisco de Soura
Tamandaré e soldado Condido José de Oli-
veira e Silva Sobrinho e Raymundo de
Arêa Leão, alferes Pedro Rodrigues Barroso,
Marçal Raymundo de Almeida Couceiro, Fre-
derico Augusto Fagundes, Pericles o Albu-
querque e Marcionillo Gonçalves Barroso e
soldado Arnaldo Damasceno Vieira, eis quaes
se acham matriculados: os cinco práneiros
na 1° e 2' cadeiras o os outros. sómevto na
1" cadeira do 1 0 anno do curso geral, s e peia
mitte que se matriculem tombem em un Ia ou

mais matarias do 20 anno do mesmo eu rso.
—Ao Supremo Tribunal Militar, envit rido

cópias authenticas dos decretos de 28 do
rente, reformando o capitão Josa Jorge do
Mello e concedendo reforma ao cabo de t

quadra dodo Asylo dos Invalidos da Patr ia
Aristides do Carvalho Dantas.

—Ao delegado fiscal do Thesouro Federal na:
Parahyba do Norte, declarando que deve ser
enviada á Secretaria de Estado uma guia de
vencimentos do tenente João Baptista da
Silva Carvalho, afim de poder sua viuva ha-
bilitar-se á percepção do meio-soldo e mon-
pio que lhe competem.

—Ao inspector da Alfandega, da cidade do
Rio Grande, declarando que deve ser en-
viadada á Secretaria de Estado uma guia do
vencimentos olo capitão Antonio Francisco
Carneiro Monteiro, para poder a viuva do
dito officiol habilitar-se á percepção do meio-
soldo e monteei() que lhe competem.

— Ao delegado fiscal do Thesouro Federal.
cai Pernambuco, declarando que é permittido
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a José Ernesto Ayres de Souza Monteiro,
ex-feitor do extincto arsenal de guerra
do dito Estado, continuar a contribuir para
o montepio des funceionarios civis do Mi-
Historio da Guerra, (to acari li co ri o dis-
posto no art. 19 410 regulam( !to que baixou
com o decreto n. 9-12 A. de al de outubro
de 1a90, devendo ser recebida na deleeacia,
observada a ult : ani, parto da disposição do
art. 20 do citado r tularnento, a men-
salidado correspondente ao ordenado que
percebia.

Requerimentos despachados

Euripoiles Gonçalves Ferro. — Deferido
quanto á importancia de 780, cabendo ao
requerente reclamar contra as duplicatas de
outubro de 1895 e fevereiro de 1896.

Emiti° José Soares.—Deferido, procedendo-
se de accordo com a informação da Conta-
doria.

Ivo Leite de Saltes, alferes, e José Gonçal-
ves da Cunha.—Indeferidos.

Dr. Alcides Bruce, major.—Deferido. A'
Contadoria.

Joaquim Pires de Amorim.—Já foi desli-
gado o filho do requerente.

Luiz Cavalcanti de Albuquerque, 2° sar-
gento e Sylvio Pellico de Miranda.— Indefe-
ridos.

Ministerio da Industria Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Industriai

Eepediente de 8 de maio de 1899

Recommendou-se ao fiscal da Companhia
Norte Mineira para enviar cópia do contracto
entre a companhia e o governo do Estado da
Bahia, e informar qual a importancia reco-
lhida aos cofres federaes, como renda da
União. em pagamento das terras a que se re-
foro ; bem assim larain devolvidas as publi-
cas-fórmas dos titulos, afim de que, me-
diante revalidação, seja cobrado o imposto
do salto da União.

Requerimentos desp,,ehados

Engenheiro •eronymo Francisco Coelho,
pedindo certidão.—Compareça na 'ea secção
desta directoria para pagamento do sello.

Manoel Sadock de Si, pedindo o modelo e
desenho relativo ao apparelho de sua inven-
ção denominado—Previdente Sadock. — Ao
requerente pode se conceder permissão para
extraliir cópias do que pretende, sendo-lhe,
porém, vedado retirar oa objectos a que al-
inde.

Miguel Veloz o Arthur Cargueira. Pinheiro,
pedindo privilegio para o seu nova systcma
de publicidade e propaganda philatelica por
meio de cartões impressos contendo ammun-
cios e rac-sitniles do variados senos pestaes,
denominado — Cartõas annuncios postaes.—
Indeferido por não haver mataria de privile-
gio, segundo a letra o espirito da lei.

Augusto Fraiche!, pedindo privilegio para
sua invenção de—Phosphoros aperfeiçoados.
— Compareça nesta directoria geral para
explicações.

Directoria Geral de Obras e Viação

afinte de 8 de	 d.,' 1809

Autorizou-se a dire .- 4or ia, da Estrada de
Ferro Central do Brazil a enencler-se com as
administrações do todas as l'erro-vias que com
avalia mantiverem trafego mutuo no sen-
tido de promover-se a regularização do mo-
vimento do serviço entro as mesmas ferro-
vias.

RENPLAS PUBLICAS
1R,IoC iiNr.-40

Roudimc:.t.	 die. 1 a	 mido
1dwu 	 	 1.3UZ:77Suv'ir

Idem uu dia 	 	 2;,,,i;,i12$900

1.5so:f9i$:-,92
Em igual periado da it 	 	 1 .:,27:20GZUO

REV:ENDORIÀ DO ESFADO DE 151/NAS NA CAPITAL FEDERAL

Rendimonto do dia 8 de urdo de
1899... 	

	 21:3533418
Idem de 8 a 8 	

	
105:5813231

Em igual penado do 1808 	 	 298:421$2s2

MESA DE RENDAS DO ESTADO DO RIO DE JANIZIRO

Rendimento do dia	 8 do maio	 de
1899 	 17: 807$751

Idem do dia 1 a s 	 94:124253

RECRIIEDORII

Rendimento do dia 1 a O de maio
de 1899 	 482:050$440

Idem do dia 8 	  99:1333654

582:0033103

Sm igual perlado de 1898 	 279:1313841

NOTICIARIO
'relega-aromas — O Sr. Ministro da

Fazenda recebeu os seguintes
PENEI)°, 5-1tenCa do mez de abril findo,

exeecicio do 199. 11:693$4I49, sendo : im-
portação, 2:0970; entredas, 51$; addicio-
naes, 5$100 ; interior, 3:437$779 ; consumo,
5:520$270 ; extraordinaria, 145$650; deposi-
tos, 199$587. Em igual mez no exercido de
1898, 19:941688. Differença para menos no
corrente exercicio, 8:25$219a Espindoia
de 01;veira, inspector.

Pairtaxaaua, 4 — Esta a" randega arreca-
dou no mez de c bril findo 149: 173099, sendo;
importação, 111 :24316 ; entrada, sabida e
estada de navios,. 565$320 ; addicionaes,
165$079 ; interior, 11 : cr?...2410 ; extraord ina-
ria, 3 : e5a$71a; dei) osi is diver.-;os, 9: 8S{a5280;
operaçias de eredde, r). Ema igual inez no
exercicio passado, 115:111$0a8. Difiarença
para mais nesta anota levando em deposito e
opa , açõn de credito 27:a0a$ : — SaInshel
de Pait:í, inspector.

JARAGUA', 1 — Esta alfandega no mez de
abril findo arrecadou 176:991$591, sendo:
importação. 137:310968, ouro 13:13est961, pa-
pel 124:172$()) -7; despacho maritimo, 810$.:00;
interior, 30 676$320; consi imo, 5:8244((Ü; ex-
tra.ordinar:a., 431$458; dopositos, 1:935$S45.
Em igual periodo do anuo de 1898,170:301g+186.
Differença paia mais, 13:682S405.-0 inspe-
ctor, Alft .edo Santos.

ARACAJU', 6 — Esta repartição arrecadou
no moa lindo 30:5IWs7G3, sendo: direitos de
consumo, 22 :::!):.):"); cap . Lta;ic;, 92$600; ar-
mazenagem, 4o6:ei n 11; estat i stica„5$390; inte-
rior, 4$995$395; eonsurno,1 : 87*.$100; e atra or-
(finaria, 111$842; dapaatosata$eata Ema igual
inez do atuo pa.-sado Karl./ da importação
foi do 51 :7871;l81, Fblviano Fontes, inspe-
ctor da alfandega.

NATAL, 2 — Esta alfandeaa arrecadou no
mez de abril ultimo t):682$014, sendo: Impor-
tação.2 : 620$75( 1 ; interier,1:28e$574; consumo,
1: 186$350; extraordinaria, 411$2‘ p0; deposites,
171$'410. Em igual mez do amo de 1S98 arre-
cadou 7:347$2, sendo: importação,1:61314;
addiccionaes, 3600; interior, 2:045$90-1; con-
sumo, 2:429;280; extraordinaria, 211$031: de-
positos, 144a240. Dillarença para menos este
animo 664358.— Oliveira e Silva, inspector.

Tribunal de Contas—Ordens de
paga.aento sobre as quaes proferiu despacho
de a em 8 do corrente, o Sr. pre-
sidente deste tribunal:

Mie isterio da Justiça e Negocios Interiores—
Avisos:

N. 5.529, do 4 do corrente, pagamento de
1:163$, da folha dos serventes da Escola Poly-
technica, relativa ao mez de abril findo ;

N. 5.502, de 1 do corrente, idem de 558$326
flae folhas, relativas ao mez de abril proximo
findo, do auxiliar, dos serventes, da gratifica-
ção ao qu ) exerce as funcções de correio e do
aluguel da casa para o porteiro do Anilha)
Publico Nacional.

Faculdade de Medicina o de
Pharmacia do Rio de ja-
neiro.-0 resultado dos exames da 1" se-
rie medica effectuados no dia 6 do corrente foi
o seguinte:

Marcellino Tavares, approvado simples-
mente nas tres cadeiras; Manoel Cavalcanti
de Gusmão Lyra, approvado plenamente em
physica; Antonio Augusto Ribeiro, approvado
simplesmente em physica; Annibal Pereira,
approvado plenamente em chimica inor-
ganica..

Houveduas reprovações em chimica inor-
ganica e uma em physica.

Escola Polyteehnica— O resul-
tado dos exames de hontem foi o seguinte:

Curso geral— Meeanica racional— Appro-
vades simplesmente, José de Souza Monteiro,
Carlos Martins Gonçalves Penna e Lincoln
Perry de Almeida.

Houve um reprovado.
Curso de engenharia civil—Exereicios pra-

ticos de estradas— Approvado plenamente,
Luiz de Queiroz Carneiro Manos°.

Pag:ruloria do Thesouro Fe-
dei-ai—Pagam-se hojehoje as seguintes folhas:

Continuação dos pagamentos do meio soldo,
pensões, tenças o encanamento geral do Rio
do Ouro.

Correio — Esta repartição expedirá
malas hoje, pelos seguintes paquetes:

Pelo Mama, para os portos do Espirito
Santo, recebendo impressos até as 5 horas
da manhã, cartas nara o interior até as 5 1/2,
ditas com porto duplo até as 6.

Pelo 31 !lange, para Bahia S. Vicente e Eu-
ropa, via Lisboa, recebendo impressos até
as 7 horas da manhã, cartas para o interior
até as 71/2, ditas com porte duplo e para o
exterior até as 8.

Pelo Oropeza, para S. Vicente o Europa,
via Lisboa, recebendo impressos até as 8 horas
da manhã, cartas para o exterior até as 9.

Pelo Industrial, para Santos e Laguna, re-
cebendo impressos até a 1 hora da tarde,
cartas para o interior até a 1 1/2, ditas com
porte duplo até as 2, objeatos para registrar
até a 1.

Pelo Porto gat, para o Rio da Prata, Meato
Grosso Paraguay, recebendo impreses ato.5
as 9 horas da manhã, cartas para o interior
até as 91/2, ditas com porte duplo e para o
exterior até as 10.

— Amanhã

Pelo Ypir!ng-t, para Laguna, recebendo
impressos ate as 9 horas da manhã, cartas
para o interior ata as 91/2, ditas com porte
duplo até as 10, objectos para registrar até
as 6 da tarde de hoje.

—Afim de prestarem esclarecimentos, con-
vida-se a comparecerem na 5" secção desta
administracção o remettente de uma carta
dirigida a Sra. cavallari Augusta, via 20
Setembro, Ferrara, Batia, e de. uma encorn-
tunda para o padre Valeutim, em S. José do
Ribeirão.
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:Tt !rssetos s ia ee lateteorologia do Itlinisterlo da Marinha-
Rypal Mo da Carta ala.ritima- Resumo meteorologico da estaat.5.0 central no morro de
&tato Antonio, em 8 de maio de 1899 (domingo)

Horas Barometro
a 00 -

Temperatu-
ra do ar

Tenaão do
vapor

Hun/idade
relativa

Direcção do
vento

EA.a.do da
atinotsphora

Espocie	 de
nuvens

Quantidade
de nuvens

mira o mim ob

1/2 n. -- -- -- -- -- -- -- .....
3 a. --.- - - - - - - -
8 a. -- -- -- -- -- -- -- --
9 a. 757.07 23.8 10.46 89.0 N Claro. C+ 4

1/2 d. 755.75 26.1 20.32 80.7 N ideNi. o.	 CS. K i

3 p. 754.32 30.5 21.76 67.2 SNM -- -- --

8 p. -- -- -- -- -- -- --
9 p. 756.22 26.2 18.91 75.0 NNW Claro. ..

--

Tempet'atura maxima exposta. 	 30'7
a	 »	 á sombra 	   3101
a	 mínima 	 220

2A serie odontologica e 2 . '	 4,,,,litat,(73 de
c4ran9'iro3

( Prova escripta -A's 11 horas )
Austen Drummond.
João Evangelista Carmo Goulart.

Estramjeiros

Frank Eugène Das is.
Fred. M. Prevthman.
Anim Ralph Shau.

seeie de habilitaçf7o de phaemaceuticos
es radgeiros -

(Prova pratica-A's 12 horas)
O mesmo chamado para sabbado.
Faculdade de Medicina o de Pharmacia do

Rio de Janeiro, 9 de maio do 1899.- Dr. E.
de Menezes.

Escola Nacional do Donas
Artes

Observatorlo do Rio do Ja-
neiro- Resumo meteoro/ogico- Dia 8 de
maio do 1899:

Horas

0.)
3.
;	 '''o :".=.',
tio

11
...go
"."1,'...
Elg

-5 a
l' ;,-1.
n 4

.r.,,'11:.'.-Iã°

a
M	 M

° s E a,., ,OW5.3" '''
v72 p e em,

tZlic..;	 o' h'

Estado do do

2

------

7 m. 7:55.9 22.1 89 E 3.3. Novo•iro.
10 na. 756.8 22.6 86 INXV 2.0. Fiv»A,m10.

1	 t. 755 O 2.6 78 N 2.4. Limpo.
4 1. 754.8 28.2 74 NE 2.8. ideio.

Therinomntro sem abrigo ao meio-dia: unnegrecido,
50.5 ; prateado, 35.0.

Temperatura mar.ima, 29.6.
Vemperatnra minicis, 21.2.
Evaporação ein 24 l n oras, 4 .5.

Abastecimento do agua-Ex-
tracto dos boletins dia,rios dos engenheiros
dos districtos da Inspecção Geral das Obras
Publicas:

No dia 20 abril do 1899

Tingua e Commercio 	
	

69.702.000
Maracanã e affinentes 	

	
13.198.000

Macacos e Cabeça 	
	

5.418.000
Carioca e Morro do Ingira 	

	
1.960.000

Andarahy e Tros Rios 	
	

7.099.000
Aldm das ontrns dorivações antcs do Pe-

dregulho, o rottervatorio de S. Chris-
tovão recobn6 	

	
3.848.000

E o do Morro da Vinva 	
	

964.000

No dia 27:

71r.g,113. o Cornmercio 	
	

64.915.690
Maracana	 nt 	

	
13.019.000

Macacos e Cabo,s, 	
	

sasaasno
Carioca e Morro do Ingluz 	

	
2.132.090

Andarahy e Troe Rios 	
	

5.123.0u0
Aldm das oiit a d .. rivac6,s antes do

Prdr g• gollto,o •Atol i..lo	 -
to vão r000tnoll 	

	
3.848.000

E o do Morro da Viuva 	
	

911.000

;• 4.- t nt asslasa stra asISstetrieorrdlist
Casa da

massossasas , ais ; msY",'iaO da Ncosa Senhora
tia ;sosaai , de s. Joi,o !.„	 P., de Nossa Se-
nhara Socsorro e do Nossa Sanhora das
Dares, era Cascadura, foi no dia 7 de maio
o sisauinte

Nac. Est. Total
Existirn 	 	 	 •• 768 916 1.714
Entraram 	 .. 23 32

11 16 27
9

Existem 	 776 9,7 1.733

O tnoviniento da sala do banca e dos consultorioa pn-
blicosfo, no mesmo dia, do 213) consultantos, para os
guies se aviaram 281 receitas.

Fizeram-se 2.1 extracções de dentes.

2/12,0
7"03

Obituario- Sepultaram-se no dia 7
de maio 44 pessoas, fallecioas de:

Access° pernicioso 	 	 1
Febre amarella.. 	 	 1
Variola 	 	 1
Outras causas 	  41

44
Nacionaes 	  27
Estrangeiros 	  	  17

44

Do sexo masculino 	  30
Do sexo feminino 	  1 e

44
Maiores de 12 annos 	  21
Menores de 12 annos . 	  20

44
hldigentaS 	  15

EDITAM E AVISOS
CUrto de Appellação

Faço publico que o julgamento da appel-
lação civel n. 1.577, appellante João Alves
Mendes da Silva e appllado Francisco Rossi,
terá legar no dia 11 do corrente na sessão da
Camara Civil ou nas seguintes.

Secnaaria. da Carta do Appellação. 8 de
maio de 1899. - O secretario, Evaristo da
Veiga Gonzagt.

Escola Polyteehnica
De ordem ado Sr. director interino da es-

cola, faço publico, para conhecimento dos in-
teressas:os, que amanhã, 9 do corrente, ás 10
horas da manhã, dar-se-ha ponto para prova
cscripta de construcção.

Escola Polytecimica, 8 de maio de 1899. -
Alas ota e,.r G,,,tes Nd Va ('/'i sub -secre-
tario

Faculdade do lnledieina o de
1larmaela do Rio do Ja-neiro
Serão chamados a exame hoje, 9 do cor-

rente, os seguintes senhores

seric	 t

(Prova oral -A's 11 horas)

Albertino Bustarnante.
Ileraolito Deocleciano do Mattos.
Carlos Varella.
ISodolplto Machado alasson.
Antonio Martins de Araujo e Silva.
Antonio Ferreira de Paula.

CONCURSO

De ordem do Sr. director, faço publico,
para conhecimento dos interessados , que
nesta secretaria acha-se aberta, por espaço
de quatro meus, a contar desta data., ain-
scripção para o concurso da cadeira vaga do
geometria descri pti va, perspectiva e sombras,
devendo os candidatos satisfazer as exigencias
do seguinte

PHOGRAMMA

abilitaçbcs parl. o e-,ncorso
Todos os cardidatos a concurso para esta

cadeira serão submettidos a uma prova pra-
tica prévia, que seja eliminatoria para a
inscripçã.o lio concurso.

Esta prova será impreseindivel. sejam
quaos forem os titalos de habilitação apre-
sentados pelo candidato.

Por sua vez alia dispensa dessa apresen-
tação a todos os candidatos que não possui-
rem titulas.

Esta prova será considerada como titulo
de habilitação e versará sobre um assumpto
prat i co desta cadeira, de accordo com o re-
spectivo mogramma de ensino.

Provas do concurso
As provas do concurso serão as seguintes:
1.. Dissertação impressa.
2. 2 Prova escripta.
3." Prelecção.
4. 1 Prova graphica.

Diss‘ ,rtri rTo impressa
Esta dissertação versará, sobre matarias da

3" secção do rassulamento.
Ella comprehendara, além da these des-

envolvida pelo candidato, tres proposições
sobre cada uma das mesmas matarias.

No prazo estabelecido pelo art. 85 do co-
digo de ensino deve ser apresentada em ma-
nuscripto esta dissertação, sondo concedido o
prazo de 15 dias, contados d,t data em que
for recebido este manuscripto, para ser apre-
sentada impressa e em numero de exempla-
res exigidos pelo codig,o do ensino.

»roca escripla

constará de uni estudo feito em seis horas
sobre as matorias da socção tirsola a sorte
dentre 20 pontos apresantados pala com-
missão do concurso.

P,.elecejr,
O candidato fará uma prelecção, tendo por

assainpto o ponto que tirar á sorte de 30 que
serão apresentados sobre as matarias da

secção.
Provl graphica

Serão formulados 20 pontos relativos á ca-
deira. em concurso.

O ponto para esta prova será sorteado na
°ocasião de ser executada e será o mesmo
para todos os candidatos. Esta prova será
effoctuada ein compartimento reservado,onde
SI terão entrada os concurrentes o a com-
missão examinadora.a

Evaporação em 24 horas, á sombra
Duração do brilho solar 	
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A prova graphica durará no maximo sete
dias, porém o numero dos dias será prescripto
pela commissão de accordo com o ponto sor-
teado.

Durante este tempo ficarão incommunica-
vais os candidatos.

Secretaria da Escola Nacional do Balias
Artes, 4 de maio de 1899.— O secretario, ba-
charel Mago Chal •io	 (.

Recebedoria da Capital
Federal

IMPOSTO DE CONSUMO DE PERFUMARIAS

Revistro, venda de estampilhis e prazo

'Faço publico que, de conformidade com o
regulamento que baixou com o decreto
n, 3.254, de 10 do corrente mez, hoje pu-
blicado no Diario Official, os senhores fabri-
cantes e commerc:antes de perfumarias na-
eionaes o estrangeiras estão obrigados a
registrar nesta recebedoria os seus estabe-
lecimentos e i ndividuos que empregarem na
venda ambulante dessas mercadorias (art. 4')
até o dia 17 do mez de maio proximo futuro
(art. 77) mediante as seguintes taxas:
Fabricas 	 	  200$000
Deposites de fabricas e casas com-

merciaes em grosso ou atacado. 100$000
Casas commerciaes exclus i vemen te

de perfumarias 	 	 50$000
Casas commerciaes com outros

ramos de negocios além do de
perumarias 	 •	 20$000

Mercador ambulante, ainda que
'trabalhando por conta de fabrica
ou casa commercial registrada...	 20$000
Os industriaes e commerciantes que se es-

tabelecerem desta data por deante, deverão
obter o registro antes de iniciarem as suas
operações, pagando integralmente o registro
annnal, qualquer que seja a época em que o
obtssnhain (art. 4° §

Incorrerão na multa de 300$ a 500$ os
l'abricantes e negociantes que não regis-
trarem seus estabelecimentos ou negocio como
estipulam o •art. 4° e seus paragraphos
(art. 36 lettra a).

Outrosim que, de conformidade com o dis-
posto no art. 70 do mesmo regulamento, esta
repartição acha-se habilitada para a venda
alas estampilhas necessarias á cobrança do
imposto dos seguintes valores, applica /eis a
productos iiiiciOnaes e estrangeiros: de 200 e
500 réis, e marca o prazo improrogavel de
20 dias, além do qual não poderão mais
circular no commercio nem ser expostas á
venda perfumarias gte qualquer procedencia
que não estejam estampilhadas de acccordo
com o mesmo regulamento e tabella a elle
annexa.

Os importadores e os negociantes em grosso
ou a retalho, que durante o prazo de 20 dias,
estabelecido no art. 70, ainda tiverem em
SOUS estabelecimentos mercadorias da citada
especie não estampilhadas ou estampilhadas
incompletamente, deverão supprir-se nesta
repartição das estampilhas necessarias que,
por excepção dos arts. 27, 28 e 29, serão
vendidas durante o mesmo prazo eia qual-
quer quantidade, para qualquer especie e a
qualquer pessoa.

Recebedoria da Capital Federal, 26 de abril
de 1899.-0 director interino, Josd Ramos da
Silva Junior.	 (•

IMPOSTO DE INDUSTRIAS E PROFISSÕES

Faço publico que, de conformidade com o
disposto no art. 25 do regulamento que
baixou com o decreto n. 2.792, de 11 do ja-
neiro de 1898, no dia 1 de mio proximo fu-
turo se iniciará nesta repartição a cobrança

bocca do cofre do imposto de industrias e
profissões, pela fórma soguinte: em uma só
prestação, si o imposto não exceder do 100$;
da primeira prestação, si o imposto exceder
dessa quantia.

Recebedoria da Capital Federal, 29 de abril
de 1899.-0 director-interino, Jose Ramos da
Silva Junior.	 (.

Recebedoria da Capital
Federal

FISCALIZAÇÃO DO IMPOSTO DE CONSUMO DO
FUMO

Faço publico que no dia 1 de maio proximo
futuro se iniciará par parte desta Recebedoria
a fiscalização de conrumo da fumo.

Recebeioria da Capital Federal, 29 ,de abril
de 1899.-0 director-interino, Josd Ramos da
Silva Junior.

A.Ifandega do Rio de Janeiro
Pela Inspectoria da Alfandega do Rio de

Janeiro faz-se publico, de accordo com o dis-
posto no art. 70 do regulamento que baixou
com o decreto n. 3.254, de 10 do corrente
mez, que já se acham á venda nesta repar-
tição as estampilhas para a cobrança do
imposto de consumo de perfumarias, pelo
que fica marcado o prazo improrogavel de
20 dias, a contar desta data, além do qual
não poderão circular no commercio nem ser
expostas á venda perfumarias sem que es-
tejam estampilhadas de conformidade com as
disnosições do citado regulamento.

Para este fim os interessados poderão, den-
tro do prazo acima estabelecido, supprir-se
das estampilhas que necessitarem.

Alfandega do Rio de Janeiro, 26 de abril
de 1899.-0 Inspector, J. F. de Paula e

(•
—

Pela Inspectoria da Alfandega do Rio de
Janeiro faz-se publico, de accordo com o
disposto no art. 67 do regulamento que bai-
xou com o decreto n. 3.255, de 10 do corrente
mez, que já se acham á venda nesta rapar-
UM as estampilhas para a cobrança do
imposto de consumo de velas, pelo que fica
marcado o prazo improrogavel de 20 dias,
a contar desta data, além do qual não po-
derão circular no commercio nem ser expos-
tas á venda velas de stearina„ espermacete,
parafina ou de composição, sem que estejam
estampilhadas de conformidade com as dispo-
sições do citado regulamento.

Para esse fim os interessados poderão, den-
tro do prazo acima estabelecido, supprir-se
das estampilhas que necessitarem.

Alfandega do Rio de Janeiro, 27 de abril de
1899.-0 inspector, J.F. de Pau /a c Silva. (.

—
Pela Inspectoria da Alfandega dá Rio de

Janeiro fitz-se publico, de accordo com o dis-
posto no art. 68 do regulamento que baixou
com o decreto n. 3.256, de 10 do corrente
mez, que já se acham á venda nesta repar-
tição as estampilhas para a cobrança do im-
posto de consumo de calçado, pelo que fica
marcado o prazo improrog,avel de 20 dias, a
contar desta data, alba do qual não poderá
circular no commercio nem ser exposto á
venda calçado,sein que esteja estampilhado de
conformidade com as disposições do citado
regulamento e respectiva tabella annexa.

Para esse fim os interessados poderão,
dentro do prazo acima estabelecido,supprir-se
das estampilhas que necessitarem.

Alfandega do Rio de Janeiro, 2 de maic
de 1899.—J. F. et; Paula e Silva.

Pela Inspectoria da Alfandega do Rio de
Janeiro faz-se publico, de accordo com o dis-
posto no art. 71 do regulamento que baixou
com o decreto n. 3.267, de 24 de abril ulti-
mo, que já se acham á venda, nesta reparti-
ção, as estampilhas para a cobrança do im-
posto do consumo de especialidades pharma-
ceuticas, pelo que fica marcado o prazo
linprorogavel de 20 dias, a contar desta data,
além do qual não poderão circular no com-
inarei° nem sor expostas á venda especialida-
des pharmaceuticas, som que estejam estam-
pilhadas de conformidade com as disposições
do citado regulamento.

Para este fim os interessados poderão, den-
tro do prazo acima estabelecido, supprir-se
das estampilhas que necessitarem.

Alfandega do do Rio de Janeiro, 4 de maio
de 1899. — J. F. de Paula e Silva.	 (•

Alfandega do Rio de Janeiro
O inspector em commissão, de accordo com

a circular n. 16, de 11 de num] de 1897, faz
publico que, pelo Labora torio Nacional de
Analyse!, foi julgado nocivo á sande publica
o producto Seguinte:

Vinho, vindo de Cienova rio vapor italiano
ritta di Genort, de março de 1897, em 25
caixas, mana J P J. as. 3.820 e 2.844, con-
signado a Jacintho Podida iS; Irmão, em gar-
rafas rotuladas com os seguintes dizeres :
211arsala—Dolce Pasquale Scala, negozitnte de
via í—Npoli.

A analyse revelou mais do duas grammas
(2 gr,462) de sulfato de potassio, por litro, o
que é nocivo A. sande.

Alfandeg.,a do Rio de Janeiro, 5 de maio de
1899.-0 inspector, J. F. de Panla e Silva.

Não sendo encontrado o paradeiro de Joa-
quim da Rocha Pereira, importador de seis
barris contendo aguardente, vindos do Porto
no vapor portuguez Malange, entrado em 3
de janeiro de 1898, convido pelo presente o
referido senhor a comparecer nesta secção,
até 15 do corrente, afim de pagar a multa
de 1:000$000, em que incorreu por ter sido
condemnada pelo Laboratorio Nacional de
Analyses a alludida aguardente, sob pena do
ser promovida a cobrança pelos meios ex-
ecutivos.

Segunda secção da Alfandega do Rio de Ja-
neiro, 6 de maio de 1899.-0 chefe, João
Peixoto da Fonseca Guimarnes.	 (•

Alinisterlo da Marinha
De ordem do Sr. contra-almirante, chefe do

estado-maior general, faço publico que, du-
rante 30 dias, a contar de hoje, fica aberta
na 22 secção deste quartel general a inseri-
Não para o concurso a 14 vagas de cirurgiões
de 5" classe do corpo de sairia da armada,
devendo os candidatos satisfazer a todas as
condições exigidas pelo regulamento annexo
ao decreto ri. 683, de 23 de agosto de 1890,
que são as seguintes:

l a , ser doutor em medicina por alguma
das Faculdades da Republica Federal dos Es-
tados Unidos do Brazil ou por ellas legal-
mente habilitado;

2, ser cidadão brazileiro o estar nq goso
dos direitos civis e politicos ;

3s, ter menos de 30 annos de idade, o que
será provado por certidão de idade ou por
documento authentico que em juizo produza
fé e a substitua ;

4, ser morigerado, o que será tambem
competente e documentalmente provado ;

5°, ter a necessa.ria robustez para o ser-
viço naval, o que será julgado pela junta do
saude.

As provas versarão sobro chimica medica,
chimica cirurgica, h ygiene naval, geograpli ia
medica, regulamentação quarentenaria e pa-
tholop,ia. exotica.

Segunda secção do Quartel General da Ma-
rinha, 1 de maio de 1899.— Dr. Jose Pereira
Gaimarites, inspector de sande naval.	 (•

Quartel General da "Marinha
De ordem do Sr. contra-almirante, chefe

do estado-maior general da armada, faço
publico que, durante trinta dias, a contar de
hoje, fica aberta na 2 secção deste quartel-
general a inscripção para o concurso a uma
vaga de pharmaceutico de 40 classe, devendo
os candidatos satisfazer a todas as condições
exigidas pelo regulamento annexo ao decreto
n. 683, de 29 de agosto do 1890, que são as
seguintes:

pratica de pharmacia;
2', mataria medica e arte de formular;
3', chimica pratica e analytica em suas

applicações á medicina e toxicologia em geral.

(.
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Condições
la sor pharmaceutico formado cm alguma

(las Faculdades de Medicina da Republica Fe-
deral dos Estados Unidos do Brazil ou por
altas legalmente habilitado;

ser cidadão brazileiro e estar no gozo
dos direitos civis e politicos;

3, , ter menos de 25 annos, o que será pro-
vado por certidão de idade ou documento
authentico que em juizo produza fé e a substi-
tua;

4, ser morigerado, o que será tambem
competente e documentalmente provado;

to, ter a necessaria robustaz e sande para
o serviço naval, o que será julgado pela
pata do salada.

As provas versarão sobro as matarias acima
especificadas.

Segunda secção do Quartel-General da Ma-
rinha, I do maio do 18a9.—Dr. Josè Pereira
Guimarães, inspector do sande naval. 	 (•

Argentai de Inat• inlia
Ca pi LL1 Ilsaoderal

CONCURRENCIA

De ordem do Sr. vice-almirante graduado
inspector deste arsenal, faço publico que no
dia 17 do corrente, a 1 hora da tarde, serão
recebidas e abertas no gabinete do mesmo
Sr. inspector propostas para a illuminação
a gaz carbonico das ilhas das Cobras e das En-
xadas, o bem assim para execuaão dos ser-
viços e obras relativos ao fornecimento de
agua aos navios da armada, ilhas das Cobras,
das Enxadas e Villegaignon, e outros estabe-
lecimentos do Ministerio da Marinha nesta
Capital.

As propostas serão feitas do accordo com
as bases existentes nesta socretaria, onde
poderão ser examinadas pelos interessados.

A concurrencia versara sobre:
a idoneidade do proporente

2", o prazo para o a bamento de todas as
obras ;

3, o preço da consignação mensal para
remuneração das obras e serviços especificados
nas ci ta das bases

4, o preço do metro cubico de agua trans-
portada por barca.

Nenhuma voposta será acceita sem que
préviamente o seu signatario tenha (1( posi-
tamo na Contadoria. de Marinha a quantia de
10:000$, que roverteca a favor dos cofres pu-
blicos, si o p -ca»nenta,no caso ('e ser acceito,
deixar do assignar o devido contracto depois
do notificado para esse ali.

Secretaria da Inspec;ã.o do Arsenal de Ma-
rinha da Capital Federal, 6 de maio de 1899.
—O secretario, Eugenio Cadido da Silveira
Rodrigues.

—
	(.

—
Commissariado Geral da

<1. miada
CONCURRENCIA

O commissariado Geral da Armada recebe
propostas, em carta fechada, para o forneci-
mento dos artigos abaixo mencionados, (lesta
nadoa á companhia do marinhoiros nacionaes
(10 Maato Grosso:

Polainas de brim, 3a pares.
As propostas são recebidas no dia 11 do cor-

rente, acompanhadas do amostras, o neste
mesmo dia serão abertas.

Commissariado Geral da Armada, 8 do
mala de 1899.— Leis de Santa Catharina Ba-
ptista ,	 (-

CoNCURRENCIA

O Commissariado Geral da Armada recebe
propostas, em carta fechala, para o forneci-
mento dos artigos abaixo mencionados
Folhas para serrote 	 	 4
Jarros de ferro agathe . 	 	 18
Espanador de pennas. 	 	 8
Trados de aço para puas 	 	 6
Globos opacos 	  25
Fogareiros de ferro 	 	 5
Vidros planos brancos de 0a60x0m,60,

caixa 	 	 1
Ditos da Bohemia de 0 ,°,60x0,60, caixa	 1

Sola agiam, meio 	 	 4
13arquinhas de mão completas	  	 1
Berços para mata-borrão 	 	 4
alachina para fechar illiozes, n. 3 	 	 1
Enxadas tte aço 	 	 8
Ancinhos de ferro 	 	 4
Parafusos de ferro com porcas 	  200
Folhas do serrote para metaes 	 	 t)

Limatões 	 	 7
Olhos de boi chatos de 0°1 ,16 de diametro

e 29 m/m de grossura 	  20
Vassouras de cabello 	 	 5
Transparentes para cortinas 	 	 4
Carridhos de mão, de forro 	 	 6
Meia-lona, peças, 	 	 2
Bordões para caixa de guerra 	  30
Bocaes para corneta 	  26

As propostas são recebidas no dia 12 do
corrente, acompanhadas de amostras, o nesse
mesmo dia serão abertas.

Commissariaao Geral, 8 de maio do 1899.
—Luiz de Santa Catlutrin , 1 Baptist c.	 (.

Ministorio da industria,
Viação o Obras Publicas

CONCURRENCIA PARA. A. CONSTRUCçÃO 1150 E
COSO DE UM RAMAL PERREO ENTRE SAPC -
PEMBA. E A ILIIA. DO GOVERNADOR

De ordem do Sr. Ministro, se faz publico
que, nos termos do decreto n. 553, de 30 de
dezembro de 1898, que autoriza o Poder
Executivo a contractar com o engenheiro
Ayres Pompeu de Carvalho o Souza e José
Augusto Vieira ou com quem maiores vanta-
gens offere,cer a construcçã,o, uso e goso de
um ramal ferreo que, partindo das immedia-
ções da estação de Sapopemba. da Estrada
de Ferro Central do Brazil, vá terminar na
Ponta da Ribeira, da Ilha do Governa ler, e
bem assim para o estabelecimento nesta de
cáes, docas, molhes de atracação, armazens e
mais installações necessarias ao serviço de
carga e descarga e deposito do mercadorias e
entreposto para a Alfandega de Juiz de Fúra,
nesta Secretaria de Estado se receberão pro-
postas para o referido serviço, mediante as
seguintes condições :

O Governo estipulará minuciosamente no
contracto as obras a executar, bem como os
prazos para começo e terminação dos estudos
e trabalhos de execução, multas, etc., ad-
optando todos os melhoramentos introduzidos
em installações congeneres.

II
O proponente se obrigará a montar um

posto de soccorros maritirnos, provido de
pessoal habilitado e das embarcações e appa-
relhos aperfeiçoados para o serviço de salva-
ção dentro do porto do Rio de Janeiro.

III
No contracto se consignará o direito de

cobrar taxas no caos, de accordo com o con-
tracto do cães de Santos, com os onus natio
mencionados quanto á prestação de serviços,
e bem assim autorização para a construcção
de uma hospedaria de immigrantes e outras
dependencias julgadas necessarias pelo go-
verno do Estado de Minas Geraes, mediante
prévio accordo dependente de approvação do
Governo Federal.

IV
O trafego do ramal será feito exclusivr -

mente pela Estrada de Ferro Central do
Bra.zil para todas as mercadorias destinadas
ou procedentes da mesma estrada, mediante
o pagamento de uma taxa-kilometro que
for estipulada dentro dos limites daquella
estrada, com margem para a deducção
das despezas do trafego, custeio e comer-
vaçao.

V
As propostas que serão apresentadas em

carta fechada até a 1 hora da tarde do dia
30 de maio vindouro, na Directoria Geral
de Obras e Viação desta Secretaria de Es-
tado, devem ser acompanhadas do certificado
do deposito no Thesouro Federal, mediante
guia passada pela referida Directoria Geral,
da quantia do dez contos de réis (10:000$);

que reverterá em favor da União, caso o
proponente escolhido deixo do assignar o
respectivo contracto no prazo de 20 dias, da
data da publicação da sua praposta no
Diario Official, sendo, porém, preferidos, em
igualdade de condições, os cidadãos indicados
no art. 1° do referido decreto.

VI
Para garantia da fiel execução do con-

tracto, a caução. a que se refere a clausula
antecedente, será elevada a trinta contos de
réis (30:000$), antes de sua assignatura.

Secretaria de Estado da Industria, Viação
e Obras Publicas, 30 de março de 1899.—Pelo
director ge-ai, J. Diniz Villas Boas, director
de secção.	 (a

Directoria Geral de Obras e Viação

Do ordem do Sr. Ministro, se faz publico
que até a 1 hora da tarde do dia 20 de junho
.proximo virdouro se receberão propostas
para constrecção dos trechos de estrada (lo
ferro de '''imbail ba ao Pilar, da Estrada do
Ferro Cen„aal de Pernambuco, e Mulungii
Campina Grande e Guaralara a Nova Cruz,
que fizeram parte da extincta. Estrada do
Ferro Central da Parahyba, mediante as se-
guintes t andições:

E' concedido ao contractanto o direito de
concluir á sua custa a construcção de qual-
quer dos trechos indicados e, (entro de um
prazo nunca excedente a 30 ai mos, trafegal-o
igualmente á sua custa e so., a sua responsa-
bilidade. revertendo elle para o Governo Fe-
deral co fim do referia° pr. “(); salvo quaes-
quer vantagens de outra ordem propostas em
substituição deste alvitre o preferidas pelo
mesmo Governo.

O Governo fornecerá o material adquirido
para construcção da extincta Estrada Central
da Parahyta q.ie for necossario á conclusão
dos referi& trechos,e fazendo o cont
á sua custa os transportes a effectuarem-se
do mesmo material.

111
O contractante obrigar-se-ha a conservar

em perfeito estado o trecho e respectivas de-
pendencias, soa pena de rescisão do contracto,
de modo a permittir aos trens, com toda a
segu-ança, a Mocidade de 30 kilometros
por liara.

IV
O Governo indemnizará o contract ranto do

valor, no estado em que se achar, do mate-
rial rodante que este adquirir para o serviço
do trafego, si, findo o prazo do contracto,
não preferir arrendar ao mesmo contractante
a estrada, nas mesmas condições dos arren-
damentos das estradas a União.

Esta clausula não terá applicação, si o
contractanto .br qualquer companhia de es-
trada de ferro de que seja ramal o trecho a
concluir.

O contractante prestará uma caução do
vinte contos de réis, recolhida aos cofres da
União, em moeda nacional ou em apolices da
divida publica, para garantia da execução
deste contracto, perdendo essa caução em
favor dos cofres publicos, em caso de rescisão
por falta do cumprimento das condições con-
tractimes.

Esta caução responderá pelas multas im-
postas, devendo nestes casos ser logo integra-
lizada, sob pena de rescisão do contracto.

VI
O contractante obriga-se a entrar mensal

e adeantadameato para os cofres publicos
com a quantia de 500$, destinada ás deapezas
de fiscalização da construcção o do trafego,
ficando sujeito aos regulamentos para a fisca-
lização o estatisticas das estradas de (:errb.

Esta entrada será de 250$ nos casos de que
trata o final da clausula V.

A caução de que trata a clausula V sara
reforçada aia-malmente com a quantia do
10 "a, (los lucros liquides que realizar o con-
aractante.
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A importancia das quotas a o b deter-
minará principalmente a preferencia na es-
colha do concurrente.

fIE

O coneurrente será obrigado ' a apresentar,
com a proposta, certilic:;do de haver depo-
sitado no Thesouro Federal ou na Delegacia
do Thesouro em Londres a quantia de 5:000$
para garantia da assignatura do contracto.

O coneurrenta que for prefsrido o que
deixar de assignaa o contracto, dentro de
30 dias, a contar da (lata da publicação da
preferencia, perdera :igualai daposito em
favor dos cofres da União.

VII
As estradas arrendadas gozarão dos fa-

vores de desapropriação e (le isenção do di-
reitos do material que importarem para seu
uso.

VIII
O arrematante terá o direito de promover

a ravisão, nos pr iças de unidade das
rentes especies de transporto, podendo appli-
car ás tarifas taxas variaveis com o cambio,
assim como polerá, estabelecer novos horarios,
tudo do aceordo com o Governo..

Será ainda reservado rv) Governo o direito
de reluzir temporariamente as tarifas para
os generos de primeira necessidade, nos casos
de calamidade publica, e bem assim o de
submett ir a administração e serviço da es-
trada a inqueritos e investigações, quando
julgar que assim convem ao interesse pu-
blico.

IX
O taro, para as questões que se susci-

tarem será o da União; e assim, si o arre-
matante residir em paiz estrangeiro, deverá

O Governo reserva-se o direito de impar
multas de 1:000$ a 15:000S, e a pena de
rescisão pela demora do pagamento do quan-
tias devidas ao Thesouro Federal, em vir-
tude do arrendamento, e pelas irregulari-
dades do trafego, sem motivo justificado, ou
outra qualquer infracção do contracto. Serão
casos de rescisão a cessaçao do trafego por
mais de la dias, som motivo justificado, e a
demora do pagamento de a. nnuidade, por
mais de 40 dias do prazo que for estipulado
no contracto para a sua entrada nos cofres
public s.

VIII
O contractante não poderá abrir ao trafego

porção alguma de estrada, sem prev r o exame
(lo respectivo engenheiro-fiscal e permissão
do Governo sobre proposta do referido enge-
nheiro.

IX
Caso, antes de terminado o prazo e.stipu-

tolo, o Governo procise de trafegar o trecho a
que se refere este contracto, indemnizará o
contractanto de tantas decimas parte.> do ca-
pital empregado nas obras de conclusão
quantos annos faltarem para terminar o re-
ferido prazo, mais os juros de 7 0/„ ao anno
sobre o capital total, pagos por semestres
vencidos até o fim do mesmo prazo.

X

O excesso da renda liquida da estrada so-
bre 8 ses do capital empregado nas obras de
conclusão reverteeá para o Thesouro Federal,
a titulo do indc tinção dos trabalhos reali-
zados por sua conta e do material fornecido
para conclusão das linhas ferroas, si no con-
tracto for adoptado o typo da concessão do
uso e goso por determinado prazo.

Xl
O proponente depositará no Thesouro Fo-

dera.1 a quantia de 5:000a, para garantir
a assignatura do presente contracto, dentro
do prazo de 30 dias depois de notificado
pelo Diario Offici , l da acceitação da sua pro-
posta, pena de perda da mesma, caução, caso
assim o não faça.

Directoria Geral do Obras e Viação, em 25
de abril de 1893.—C. C esar Campos, dire-
ctor geral.

'llinisterio da Industria, Via
tql" o o Obras Vaibli(as

De ordem do Sr. Ministro e em obsorvan-
eia do n. VIII, art. 3, da lei n. 559, de 31
de dezembro de 1898, se faz publico que, ata o
dia 31 de julho do corrente armo, á 1 hora da
tarde, se recaberão propostas na Directoria
Geral de Obras e Viação desta Minis-
terio para arrendamento da Estrada de
Ferro de Paulo Atronso, no Estado das Ala-
goa s, com 1 lak,908, em trafego, cuja rerda
bru ta em 1897 foi do 49:9S4$420, mediante
as ciausulas que se seguem :

O arrendamento será pelo prazo de GO
annoa , mas o Governo, precedendo autoriza-
ção do Corpo Legislativo, terá o direito
de eacampação, decorridos os primeiros
30 arares deste prazo, assim como terá o
direito de tomar posso, temporariamente,
das linhas e material rodante para opera-
ções militares, indeaendente daquella aato-
rizao;ão.

No ) caso de en campação, o valor da mesma
será pago em moeda corrente do paiz, e cor-
respondera a 5 sa, da renda liquida madia
verificada no ultimo quinquennio, multipli-
cada, polo numero do anno:s que faltarem
para a terminação do arrendamento, e mais
o caaai tal por amortizar, empregado pelo ar-
reudataxio nas obras e melhoramentos da es-
trada.

No cisso de posse temporaria, o arrema-
tante terá direito a uma indemnização
nunca a uperior á média da ronda liquida dos
mesas correspondentes no q ainquennio pre-
cedente á occupação do Governo.

O preço do arrendamento constará:

a) de unta quota inicial computada pelo
proponente e nunca inferior a 100:000$000.

ia das uma annuid p de, pega em moeda cor-
rente (ao paiz, a semestres vencidos, cal-
culada , ma porcentagem sobre a renda bruta
da estrac 'a •

c) de u. ara quota correspondente a 20
da renda qIno, em vista do balanço extrahido
da escriptu 'ração, nouver excedido do divi-
dento ou a tros do 12 sa, do capital effecti-
vamente em 'pregado nas estradas.

XI
O concurrente preferido prestará a caução

de 50:000$, em relação a cada uma das es
tradas arrendadas, podendo effectual-a em
dinheiro ou apolices (Ia divida federal, que
depositará no Thesouro Federal, para a
garantia e perfeita execução do contracto,
que perderá, em beneficio do Thesouro, em
caso de rescisão do contracto pi ir falta de
implemento do condições contractuaes.

Esta caução será mantida integral durante
todo o prazo do contracto.

XII
O Governo considerará qualquer proposta

offerecida sem a restricta observancia das
clausulas anteriores, com tanto que nenhuma
outra proposta consigne fielmente as ditas
clausulas, caso em que prevalecerá aquella
que adoptar as condições acima estabele-
cidas.

XIII
São applicaveis ao arrematante ou em-

praza que se organizar, as disposições dos
regulamentos para a policia, fiscalização o
estatistica das estradas do ferro, que não
forem contrarias ás clausulas do contracto.

Directoria Geral de Obras e Viação, 17 de
absil de 1899.— Caetano Ces zr campos, di-
ractor geral.	 (.

--
Estrada do Ferro Central

do 13razil
CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO DE CIIAPAS

DE ZINCO REGADO E DE REBITES DE ZINCO

De ordem da Directoria faço publico que
ás 12 horas do dia 22 do t rrente, se rece-
berão propostas para o fornccjinento de:

1.620 chapas de zinco migado de 10'x 2'
24.300 rebites de zinco de 3 8 x1".
A entrega deste material Vide ser feita na

Intendencia desta estrada, na Gambôa, ou na
Estação do Norte, em S. Paulo, ao respectivo
engenheiro residente.

Os concurrentes deverão apresentar-se nesta
secretaria, á hora acima indicada, trazendo
as propostas fechadas, escriptas com tinta
preta, devidamente saltadas, datadas e as-
signadas, com indicação de suas residencias,
as quaes serão abertas e lidas na presença
dos interessados.

Secretaria da Estrada da Forro Central do
Brazd, 8 de maio de 1 '99.— O secretario,
Manoel Fernandes Figueira.

IFreguezia, do Sacramento
O cidadão José Reckert, presidenta da com-

missão seccional de alistamento e r,?visLio
eleitoral da freauezia. do Sacramento :

Faz saber a apites os cidadães a ria vae
proceder ao alistamento eleitoral desta fre-
guezia; convida, pois, aos que se acharem
nas condições legaes a se apresentarem pe-
rante a respectiva commissilo, ou a, enviar
os seus requerimentos, devidamente instrui-
dos; e, para que chegue ao conhecimento de
tolos, mandou passar o presente para ser
publicado na imprensa o allixailo no legar
mais publico. Dado e passado nesta Capital
Federal, em 21 de abril de 1S99. Eu, Vicente
Bernardes de Castro, escrivão ad hoc, o es-
crevi.— José Rockert

Enstricto do Sant'Alina
O cidadão Alfredo Calainho, presidente da

commissão seccional do alistamento, no dis-
tricto de Santaanna etc.:

Faz saber a todos os cidadãos que se vae
proceder ao alistamento eleitoral no districto
do San t'Anna, na Escola Normal, lado da rua
de S. Pedro,todos os dias das 10 ás 4 horas da
tarde. Convida, pois, aos que se acharem nas
condições legaes a se apresentarem perante a
respectiva commissão ou a, en siar os seus
requerimentos devidamente instruidos. E
para que chegue ao conhecimento de todos,
mandou lavrar o presente, que será publi-
cado pela imprensa e afixado nos togares
mais publicos. E eu, Dr. Henrique Tavares
Lagdon, escrivão ad hoe, o escrevi. Capital
Federal, 21 de abril de 18',M. —AI fiado Ca-
lainho, presidente.	 (•

IV
Correrá por conta do arrematante a des-

peza de fiscalização, a qual será no contracto
fixada entre doze o vinte e cinco contos de
réis por anno, pagaveis em pre stações semes-
traea adeantadas.

V
O arrematante manterá as linhas, edi-

ficios, ofileinas e mais dependencias o o
tonal fixofixo 0 rodanto em perfeito estado de
conservação, sendo obrigado a augmentar
o material rodante, de accordo com as ne-
cessidades do trafego e, findo o prazo do ar-
rendamento, a entregar ao Governo, sem in-
demnização alguma, as linhas, edificios, of-
ficinas e mau dependencias e o material fixo
e rodante em perfeito estado de conser-
vação.

Para a substituição do material rodante,
das machinas, apparelhos, instrumentos,
utensilios das oficinas será constituido um
fundo especial com a importancia de 4 "/ 0 da
renda bruta, annualinente deduzida dessa
mesma renda e completada com o producto
da venda do material substituido.

VI
O arrematante terá preferencia para a

construcção dos prolongamentos e ramaes
mie concorrerem pira o desenvolvimento e
facilidade do trafego, respeitados os direitos
adquiridos por concessões anteriores.

Poderá, outrosim, construir novas linhas,
e dobrar as linhas por toda a extensão das
estradas, nas zonas em que ates obras se tor-
narem necessarias.

(.
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Froguezia do S. Christovão
O cidadãs> Dr. Silvio Mario de Sá Freire,

presaleate da commis.são seccional de alista-
mento na freguezia de S. Christovão etc.:

Faz saber a todos os cidadãos (Rh) se vae
proceder ao alistamento eleitoral na fregue-
zia de S. Christovão; convida, pois, aos que
se acharem nas condições legaes a se apre-
sentarem perante a respectiva commissão, ou
a enviar os seus requerimentos devidamente
instruidos.

E para que chegue ao conhecimento de to-
dos, mandou la irar o presente, que será pu-
blicado pela impernsa o afixado á porta do
edificio da agencia da Prefeitura desta fre-
guesia. Capital Federal, 21 de abril do 1890.
Eu, Domingos Gusmão Gil, escrivão ad hoc, o
escrevi. — Dr. siltrio Mario de Si Freire,
presidente da commissão. 	 (•

EDITA ES
'Tribunal Civil o Criminal

De citaçao, com o pra: '  de 30 dias, aos au-
sentes em togar incerto c não sabido, p,„,n_
cisco Antonio da Silveira Tinoco e D. Ame-
UI da Silveira Tinoco, herdeiros do finado
Joit, Antonio Marfins Tinoco, para, fi;;do
aquelle pro.:o, que lhes .serci assig, aio
audiencia, virem primeiri deste jui.,:o ve7
o autor Antonio Gonçalves do Rego Vianna
propor-lhes a acção ordinaria de que trata o
pet ição infra neste transcript I, sob pena
de 1 Inçamento e p,-oseguir a acção á sua
revelia atd final sentença e sul e.cecuç,To
O Dr. Celso Aprigio Guimarães, juiz da

Ca.mara Commercial do Tribunal Civil e
Criminal da Capital Federal, etc.

Faço saber em como por parte de Antonio
Gonçalves do Rego Vianna foi dirigida ao
Dr. presidente desta Camara Commerciel e a
mim distribuida a petição do teor seguin-
te : Petiç50-111m. e Exm. Sr. Dr. Presi-
dente da Camara Commercial do Tribunal
Civil e Crim'xial. Diz Antonio Gonçalves do
Rego Vianna, promeetario, residente nesta
cidade, que, por cessão gr e lhe fez o sa ccadar e
Josi'i endossante Manoel Rodrigues Tinoco das
cinco lettras do acceite de João ,1ntonio Mar-
tins Tinoco, uma da, quantia de 1:705$640,
vencida em .̀..."2 de abril de 1890, troe de
2:000$ cada uma, vencidas a 22 de maio, 22
de junho, 22 de julho do mesmo anuo, e a
ultima de o:360$, vencida a 22 de agosto
banhem do mesmo anuo, e com juros de 12 "e,
ao anno, desde o vereimento. lottras estas
que, descontadas no Pane° União de Credito,
foram - por este devidamente protestadas o
ahi resgatadas de acordo e com sciencia do
endossante, o credor da importancia que
essas lettras reprepresentam, e mais do que
rosa o cr n ?,clite de 200, pagavel, quando ex-
igivel, não tendo podido, parem. até hoje re-
ceber essas sommas, por isso que, fenecido o
devedor aceeitante, e sujeitos os seus bens e
os do seu casal ,por faleci inento anterior de sua
mulher D. Maria José do Mendonça da Sil-
veira Tinoeo, até hoje os respectivos herdei-
ros não cogitaram disso, e antes constituindo
procurador nesta cidade a Joaquim Gomes do
Souza Braga, visto que são elles residentes
em Portugal, na cidade de Braga, entendem
ir usufruindo os rendimentos dos bens, sem
libertal-os da responsabilidade de que estão
onerados. Quer, pois, o supplicante propor
a sua acção ordinaria contra os represen-
tams dos minados, que são os seus tres
filhos. D. Carolina da Silveira Loureiro Ma-
Illeiros, casada com Joaquim José \telheiros
da Silva, D. Amelia da, Silveira Timm° e
Francisco Antonio da Silveira Tinoro o o in-
sentariante, o dito Joaquim Gomes de Souza
Braga, e assim requer á V. Ex.que se. digne
designar o meritissimo juiz, a quem o sup-
plicante possa esta apresentar, para que polo
mesmo seja ordenada a eitaeão delles para vi-
rem á primeira. arelicncia, deste juizo, sob pena
de revelia e lançamento. extensiva, a todos
os termos ate final sentença, inclusive, ver
propor a mesma causa, assinando-se-lhes o

prazo legal para contmenteo, o serem a Onal
couvencidosdo direitli do stip plicante e serem
coulemnnalo ao peeemento das quantias de-
vidas e os juros estipulados de 121 0 ao cone.
quanto ás cinco leteras e os juros da mera
quanto ao credite, á falta de convenção, o
nas eu do, autos. Sei do, pora'sn, certo polo
documeum que se exilam que os Medrios
troe herdam o. re,sidem na cidade de 13raga,
reino de Portugal. se fa„ precisa a citação
delles por carta rcaratoria. expedida ás jus-
tiças daquelle reino, polo que o supplicante
requer se digne telhem ordenar a eurt expe-
dição, e na qual se declara que fica extensi-*
va a ci tação não separa a causa como para sua
execução até final arrematação o solução in-
tegral do debito,protestai do o supplicante por
todas as perdas o ilamnos c msequeutes da
falta de procurador nesta cilide, para o pa-
eamento da mesma divida ene boje ascende
a 15:151$140, salvo erro. o supplicanto de-
clara que requereu a citação da primeira ré
e seu marido,porque, com quanto seja unica-
mente filha da fina 'a D. Maria José e eeu
primeiro marido, o fenecimento desta teve
togar posteriormente ao vencimento das let-
tras, pelo que está o seu casal sujeito a essa
divida. Requer mais que na carta precatoria
seja mencionada que, caso sejam casados os
eeoleiros D. Amalia e Francisco, sejam igual-
mente citados os seus conjuges. E, outrosim.
que só seja expedida a c • rta roga ria depois
da intimação do inventar' nte resieeate nesta
cidade,que é tamboril peocurador dos herdeiros
mas sem poderes para a acção, tendo-os para
veru'er os be ,s,e isto para evitar qualquer ali-
enação deites em fraude da execução,contra a
qual protesa com ia protestou nos autos de
invent:rio que se processam pela 6', preteria,
juiz, o Exm.Sr. Dr. Er . eas Gaivão, e de cujo
protesto foi elle intimado seu duplo 'caracter,
e assim P. á V. Ex. deferimento. E. R. AL
Capital Federal, 12 de julho do 1894. O
advogado, Alvaro Benicio Gonçalves. (Estava
senado).— Despacho: Ao Dr. Salvador. Rio,
16 de ,julho de 1894. Silva .11,fra.— Despa-
cho: D. A. em o requer. Rio, 17 do julho
cie 1894.— Salreclor Moui. Disteibuição: D.

,Le . ze, em 18 ,le julho de 1594.— t) distri-
buidas' interino, F. J. Mar; ins.— Citação.—
Certifico que intimei a Joaquim Gomos
Jouza Braga, na quaftlade de inventariam()
dos bens do finado João Antonio Martins Ti-
eco, o qual ficou bem sciento do conteudo

da presente petição, sons respectivos des-
pachos e distribuição, bem como da primeira
audiencia deste juizo, cuias audiencias são
ás terças e sextas forras de cada somaria, ás
11 horas da manhã, á rua da Constituição
n. 47, e lhe dei contra-fé, que aeceitou. O
reemite) é verdade, dou leio, 2e do julho
de 1894. O official da juizo, Camillo E. Pra-
dello Dueno. (Estava sellndo.) Depois do que
me foi dirigida a petição do teor seguinte:
Petição Ilm. Exm, Sr. Dr, juiz da Camara
Commercial:— Diz Antoeio Gonealves do
Rego Vianna que, tendo V. Ee. inde-
ferido sue pedição em que requereu jus-
tificar ausencia dos herdeiros de liquida-
ção de João Antonio Martins Tinoco e ter
necessidade de voltar com todo o devido re-
speito á presença de V. Ex. para requerer a
reconsiderarão desse despacho, pelo que passa
a expor. lIa, muitos anuas iniciou o suppli-
cante a acção, saberei., por informaçees, que
não eram as mais verd.ide.iras, quaes os
lierdeiro4 , e selamtio meie que enes residiam
em Braga, sem, porem, estar informado das
residencias, das ruas e casas, e tanto que
duas prrwatorias foram enviadas o não devol-
vidas. E' entretanto acceitavel que no de-
curso de quatro annos tenham mudado de re-
sidencia, de estado o ai fenecido. Por essa
razão requereu a justiiicaçãe, não si) porque
elle ignora presentemente quem são os inter-
essados sobreviventes, como onde residem.
Muitas vezes quando individuos nesta cidade
residentes, mas com domicilio inc mito se pio-
cedi á ,juetiticação, com mais força de razão
se deve proc eder com os residentee em pais
estranho. Persistir V. Ex. no sou despacho,

é matar a causa.Nunca virá a precatoria, e
quando venha podem não ser citados todos
e pede a. causa 'ficar nulla por deficiencia
de citação; o assim P. a V. Ex. deferi-

. E. R. M. [fio do Janeiro, 22 de no-
vembro de 1898, — O advogado, Consta;itino
Josd Gonçolves. (Estava soltado). Despacho:
Desde que o supplicante declara que os ci-
tendes estão em jurisdiceão certa, não pode
ter legara citação edital. lReg. n.737 de 18e0,
art. 45 e paragraphose e o facto allegado
de que devem hoje os eitandos estar com
domicilio em outro legar, ou fallecidos, não
basta para determinar a citação edital. Rio,
23 de novembro de 1898.— Celso Gieereetzes.
Replica : Illm. Exm. ar.: O supplica,nte volta
á presença de V. Ex. para explicar o reque-
rido. O supplicante não declarou que sabe
da residencia dos interessados, apenas atlir-
inou que lhe constava que em 18e4
residiam na cidade de Braga, que com mais
de cem mil habitantes e com muitas ruas
será difficil encontrar o paradeiro delles.
Ora, de 1894 até o presente vão 4 annos, e
de então para cá nada mais soube o suppli-
cante, e eis porque requereu a justifi-
ção, compromettendo-se o supplicante
a fazer publicar os editaes riaquella ci-
dade, si V. Ex. ordenar, e não Mondo le-
var o supplicante,a enviar cartas prece-
torras aos interessados. P. a V. Ex. deferi-
mento. E. R. M. Rio de Janeiro, 21 de novem-
bro do 1898.— O advogado, ConstantiAo Josd
Gonçalves. (Estava senado.) Despacho: Jus-
tificado cumpridemente, subam os autos con-
clusos. Rio, 24 do novembro de 1898.— Celso
Guimarães. E tendo o autor justificado com
prova testemunhal a auseircia dos reos ora
citando, subiram os autos á conclusão e fol-
ies proferi o despacho do teor seguinte: Des-
pacho. Procede a justificação de ausencia e
faça-se a citação edital com o prazo de 80
dias. Rio. 9 de dezembro de 1898.— Celso
Aprigio (;uimarães. Em virtude do que se
passou o presente edital pelo qual são cita-
dos os ausentes em legar incerto e não sa-
bido Francisco Antonio da Silveira Tinoco e
1). Amelia da Silveira Tinoco, herdeiros do
finado João Antonio Martins Tinoco, para,
findo o prazo do 80 dias, que lhes -orá a ssi-
gnado em audiencia, virem á prim ra. deste
juizo ver o autor Antonio Gonçalves do Rego
Vianna propor-lhes a acção ordinaria de que
trata a petição infra, sob pena de lança-
mento e proseguir a acção á sua revelia até
final sentença e sua execução ; advertindo
que as audiencias deste juizo costumam ter
legar ás terças e sextas-feiras uteis do cada
semana, ás 11 horas da manhã, á rue da
Constituição n. 47. E para constas' se passou
este e mais dous de igual teor para serem
publicados e afflxados na fórma da lei pelo
porteiro dos auditorias, que de assim o haver
cumprido lavrará a competente certidão para
ser junta aos autos. Dado o passada nesta
Capital Federal, aos 13 de janeiro de 189e.
E me Joaquim lienicio Alves Penne, o sub-
screvi.— G-lio Aprigio Guimarães.

CAMARA CoMMERCIAL

De co.tvocação de credores da m ,,ssa fiz/lida
Para reunirem-send oe' Adnad	 na cConrsrt 

cri),?1,;, à 1 hora, na
sala das aodiencias da C onara (`,)5nmercial,
d rwl dos hivalidos n. 108, afim de verifi-
cartm os e 'ditos e, approvodos, assistirem 4
leitura do relatorio do Dr. corado,- das
wassas foi/idas, deliberarem sobre concor-
data, si for aprese; n tad i a respectie ,. pro-
posto, ou formae-se contracto de uo ião; ele-
gendo-se syndicos definitivos e com missão
fiscal com funcções consultivas e delibera.
tiras para l;quidação definitiva da massa,
fiir om abaixo

O Dr. Cela() Aprigio Guimarães, juiz na.
Camara Commercral tio Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem,
que por este juizo e cartorio do escrivão que
este eubscreve processam-se os autos de
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lenda de André Avila da Costa, a qual foi
declarada aberta por sentença deste juizo. de
1 de março de 1899, e devidamente publi-
cada. Tendo os syndicos nomeados Candido
José Corrêa de Araujo e E. Bevilaqua. &
Comp. assignado os respectivos termos, pro-
seguiram nas diligencias legaes. Ora, por
parte do Dr. curador das ma-as fallidas foi-
lhe dirigida a petição do teor seguinte:
Iam. e Exm. Sr. Dr. Celso Guimarães-
() curador das massas faladas, na financia. de
André Aeila da Costa, requer a V. Ex. se
digne de ordenar que sejam convocados os
credores pela fôrma estatuida no art. 38 do
decreto n. 917 para os fins do art. 58 do
mesmo decreto. Pede deferimento. E. R. M.
Rio, 1 de maio do 1899.—Lues T. de Barros
Junior. Despacho:—Como requer. Rio, 2 de
maio de 1899.—Celso Guimara'es. Em vir-
tude do que se passou o presente pelo teor
do qual são convocados os credores da massa
fallida de Andre Avila da Costa a reunirem-
se no dia 24 de maio corrente, á 1 hora, na
sala das audiencias da Camara Commercial, á
rua dos Invalidos n. 108, afim de verificarem
es crditos e, approvados, assistirem á. leitura
do relatorio do Dr. curador das massas, de-
liberarem sobre concordata, si for apresen-
tada a respectiva proposta, ou formar-se con-
tracto de união; elegendo-se syndicos defini-
tivos e commissão fiscal com (micções con-
sultivas e deliberativas para a liquidação
definitiva da massa. Advertindo que os cre-
dores ausentes poderão constituir procurador
por tele,gramma, cuja minuta authentica ou
legalizada deverá ser apresentada ao expe-
ditor, que, na transmissão, mencionará esta
eircumstancia , sendo licito a um só individuo
ser procurador de um ou mais credores, com-
tanto que não seja devedor á massa, enten-
dendo-se o mesmo habilitado a tomar parte
em todas as deliberações que na reunião
Rirem tomadas, sondo que para a concordata
é mister que represente alia, pelo monos,
3/4 da totalidade do seu passivo. E para
conotar se passou este e mais dous do igual
teor que serão publicados o affixados na fôr-
ma da Id. Dado e passado nesta Capital Fe-
deral, era 8 de maio do 1899. E eu, Francisco
de Borla

 de Almeida Côrte Real, escrivão, o
subscre. vi.—Cels ,) Aprigio Guimartles.

nonos Manoel, Francisco, Folisberto, Mi-
quantia e Rosa Leal, cuja oxistencia, e para-
deiro ignora, requer a V. Ex. se digne ad-
mittil-o a justificar, em dia e hora designa-
(los pelo escrivão, a ausencia dos mesmos em
legar incerto e não sabido, afim de, julgada a
dita justificação, expedir-se edital de citação
dos interessados, em fórma e prazo legal para
acompanharem os termos do inventario e
partilha respectiva, sob pena de revelia.
P. deferimento. Rio, 3 do abril de 1892. O
advogado, Josd Raymado do Lagos. (Sobre
uma estampilha do valor de 300 reis). Em
virtude do que proferiu o despacho seguinte:
Como requer, com as citações Iegaes. Rio,
de abril de 1899. —Pen ,, fm-te Caldas. Tendo
dado suas provas o Siiiii11 110 Os autos á mi-
nha conclusão proferi a sentença do teor
seguinte: Julgo procedente a justificação em
vista da prova testemunhal de folhas 3 a
folhas 5; conseguinteineate pusse,se edital de
citação na Rima requerida a folhas 2, com
o prazo de 30 dias. Custas pelo justificante.
eia, 7 de abril de 1899.—llayatundo de Pena-

•orte Cairia. 7 , Eu virtude do aue mando ao
porteiro, cito e chamo a este .1tibso os suppli-
mitos Manoel, Francisco, Felisberto, Migue-
tina e Rosa Leal, para seiencia a virem á
primeira audiencia posterior à expiração do
prazo, para acompanharem todos os termos
do inventario até final sentença, sob pena de
revelia; e quem dos mesmos souber e tiver
noticia dará, sciencia a reto juieo. E para co-
nhecimento de todos se passou o presente e
mais dona de igual teor, que serão affixados
no jogar) do costume e publicados pela im-
prensa. Dado o passado riests Capital bet,
dera-1 aos 10 de abril de 1899. E ou, José Bale
duinodi Albuqueequa, escrivão, o subscrevi.
,-7Rayniurido de Penaforte Caldas.	 ('meritissílnos juizes desta camara, que todie

De ce:frçito clm o prazo de 10 dias aos credores

da lime Albi;o Ribeiro tf: Martins, p ira,

dentro daquelb° prazo reelanzare»z o que for
a bem de seu direito sobr o pedido de Itomo-
logaçao da concordata feiti pela dita firma
com os seus erelores, nos termos e ptr.t OS

fins dos arts. 120 e .seguintes d decr•eto
n. 917, de 24 de outubro de 1890

O Dr. Manoel Barrette Dantas, juiz da Ca-
mara Comenercial do Tribunal Civil o Cri-
minal da Capital Federal, etc.

Faço sabor aos que o presente edital de
citação com o prazo do 10 dias virem, em
como por parte de Albino Ribeiro & Martins,
foi dirigida ao Dr. presidente desta Camara
Commercial e a mim distribuida a petiço do
teor seguinte: Petição-111m. Exm. Sr. Dr.
presidente da Camara Commercial do Tri-
bunal Civil e Criminal — Albino telheiro &
Wartins,negociantes estabelecidos nesta praça
com armazem o ollicina de moveis, não po-
dendo, infelizmente, pelas criticas circum-
stancias da praça, acudir a seus compromissos,
tendo o seu nomo inscripto no registro do
coeernercio e não tendo titulo algum prote-
stado, como tudo se evidencia dos documentos
juntoa, fez com seus credores a cm.cordata
extra-judicial que olferece, a qual aclia-so
Armada por credores representando tres quar-
tos do sal passivo; anos termos do art.le0 Ilo
decreto 11. 917,41e 24 de outubro eis 1890, veem
re uerar V. Er. se digee designar um dos

CAMARA COMMERCIAL

conhecimento da presente,ordenando a publi-
cação o demais diligencias para sua homolo-
gação.Assim requerem e pelem deferimento.
Capital Federal, 4 de maio de 1899.-0 advo-
gado, Iroracio Haia (estava saltada). Despa-
cho:Ao Sr.Dr.Barretto Dantas. Rio, 5 de maio
de 1892. — T. Torres. Despacho — D. e A.
Sim, observadas as exigencias da lei. Rio, 5
de maio de 1899.— Rarretto Danas. Distri-
buição—D. a Penna,em e de maio de 1899.-
O distribuidor, Ir. Conceir7o. Em virtude do
que se passou o pres lite edital pelo qual são
citados os credores da firma Albino Ribeiro Sc
Martins, para, dentro do prazo de 10 dias,
reclamarem o que for a bem de seu direito
sobro o pedido de homologação da concordata
feita pela mesma firma com os seus credores
nos termos e para os fins dos arts. 120 e se-
guintes do decreto n. 917, de 24 de outubro
de 1890. E para constar se passou este e
mais dous de igual teor que serão publicados
e affIxados na fórma da lei polo porteiro dos
auditorios que, de assim o haver cumprido,
lavrará a competente certidão para ser junta
aos autos. Dado e passado nesta Capital Fe-
deral aos 6 de maio de 1899. Eu, João de
Souza Pinto Junior, escrevente juramentado,
o escrevi. Eu, Joaquim Benicio Alves Pentes,
escrivão, o subscrevi. — _Manoel B irretto
Dantas.

De citaeri'o de Mcnnel, Francisco, Felisberto,
Miquelina e Rosa Leal, herdeiros no inventa-
rio da finada D. Maria Jesuina di Ros
ausentes em logar incerto, com o prazo de
dias. Na fdrma abaixo:

O Dr. Raymundn de Penaforte Caldas, juiz
da 33 Preteria do District° Federal etc.

Faz saber aos que o presente edital de
citação virem que por parte de José Ferreira
da Silva, ineentariante dos bens de sou casal,
por fallocimento de sua mulher D. Maria
Junina da Rosa, lhe foi dirigida a petição do
teor seguinte: Illm. e Exm. Sr. Dr. juiz da

Pretoria.—Jose Ferreira da Silva, inventa-
riante dos bens de seu casal por falleeimento
de sua mulher D. Maria Jesuina da Rosa,
tendo já feito a declaração (los herdeiros de

Sobre Londres.. 	
Sobre Paris.  	
Sobro Hamloargo . 	
Sobro Italia 	
So'ire Portugal.
Sobro Nova-York 	

Soberanos 	

(luro nacional, por 1$000

Camara Syndieal dos Corre-
i ores de Fundos Publicos
Capital Federal

Apolicez

Apolices geraes milidas, de 5 0/,,, caubda
)itas gemes miadas, tio 5

Ditas gemes de 1 :000s, de 5 Ve 	
Ditas do Emprestimo Nacional de 1897,

port. o nem... 	

Bancos

Banco Iniciador de 'Melhoramentos 	
Dito ,Jonstrucior do Brasil 	
Dito da Lavoura e do Commercio. . 	
Dito da Republico. do Brasil 	
Dito do Coxnnier,io..,
Dito Rural e Ilypotliecario..

Companhias

Comp. Obras Hydratilicas 	
Dita Forro Carril de S. Chriatovão 	
Dita dc seguros de Vida • Sul Ameri-

cana	 40 1./.	  • 	
Debeniures

Dolo. da Comp União Sorocabana
Duana, 1 serie 	

Can-1bl°
O Banco da Ropnblica do Brazil recebeu hontem dos

seus agentes, os Srs. N. M. Rotheadd & Sons, o se-
guinte telegrame a:

Londres, 8 3 '_t maio de 1899, ás 3 horas o 35 minutos
ia tarb..

A9olicos do 1 870, 65 0 4, desde 4 do corrente subiram
1 ponto.

Ditas externas de 1888, 66 Ve, desde 4 tio correia°
subiram 1 ponto.

Ditas idem do ISSO, 65 1/2 0/0 , desde 4 do corrente
onbiram 1/2 ponto.

Ditas id e., de 1895, 73 1/2 11o, desde 4 do corrento
subiram 1/2 ponto.

Fumniling L. n 111 /.
desde 4

1 ponto.

SOCIEDADE DE SEGUROS MUTUOS SOBRE A viret
7 rita da Candelaria 7

São convidados n3 Srs. mutuarios, nos ter-
mos dos titules VII e VIII, ates. 15 e 18 dos
estatutos, a se reunirem em assembléa. geral
°afinaria, no dia 10 de maio proximo futuro,
ao meio-dia, no escriptorio desta sociedade.

Rio de Janeiro, 25 de abril do 1899.— A
directoria.	 (•

Imprensa Nacional
Acha-se á venda na thesouraria deste esta-

belecimento a Consolidam') d is Leis da Jus-
tiça Federal, ao preço de 10$ cada exemplar.

—Aclia-sa e venda na thesouraria deste es-
talseleeiinento a Lei do Orçamento vigente, ao
preço do 1$000 cada exemplar.

Capital l r drfll, 3 de maio de 1899. — O syndico,
rhir,diu ' 11 Sil n •($.

Rio de Janeiro --e Imprensa Nacional — 169t.

CUIU+0 OFFICIAL DE CAMBIO E MOLDA METALLICA

PARTE COMMERCIAL

lE(5uitotix-o. dos MmIndos
Unidos do 111.n..ill

('1 50 OYFICIAl. DF: FINDOS ruladeos

ANNUNCIOS

" 19/32 7 37/CÁ
13256	 18258
18550	 18553

1$201
- 514
- 6$523

. . Ws00

11600

do corrente subiram

90 a/c

860$000
8633000
890$000

990$000

A' titia.

MOO
100R000
1853500
22631)00
275$000

58000
11'4000

6001000


